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Representação, com Pedido de Tutela Inibitória. 
ref. à apuração de irregularidades no pagamento 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

MPC/RO, órgão de estatu ra constitucional , previsto 

no artigo 130 da Constituição da República , com sede na Av. 

Presidente Dutra , 422 9 , Bairro Pedrinhas , nesta Capital , no 

exercício de sua missão institucional de defender a ordem 

jurídica, o regime democrático , a guarda e a fiscalização do 

cumprimento da lei no ârnbi to do Estado de Rondônia e seus 

municípios, assim corno fundado nas disposiçõe s contidas nos 

artigos 80 , I , e 81 da Lei Complementar n° 154/96 , bem corno 

no art igo 230 , I, do Regimento Interno da Corte de Contas, e 

na Resolução n° 76/TCE-R0/2011 FORMULA 

REPRESENTAÇÃO, com pedido de Tutela Inibitória 

Para apura ção de irregularidades no pagamento , 

a Procuradores Públicos e Advogados do Município de Port o 

Ve lho , de valores retroativos de quinquênio , util i zando 

inconstitucionalmente corno base de cálculo , para tant o , a 

remunera ção , procedimento q u e afronta o disposto no artigo 

37, XIV , da Constitui ção Federal de 1988 . 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
1\ 

DO ES1fiDO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRlKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

I- Breve resumo das diligências que resultaram na proposição 

da vertente Representação 

Em 4 . 12 . 2013 este Parquet oficiou ao Município 

de Porto Velho (Ofício n° 264/PGMPC/2013 Anexo 1) , 

solicitando cópia de processo administrativo que havia 

resultado no pagamento retroativo da parcela "diferença de 

Quinquênio de exercícios anteriores" , no valor de R$ 

56. 2 00 , 7 O ( c i nquenta e seis mil , duzentos reais e setenta 

centavos) , ao Procurador do Município Mirton Moraes de Souza , 

conforme contracheque (Anexo 2) obtido no sítio eletrônico do 

ente estatal . 

Em resposta , a Secretaria Municipal de 

Administração SEMAD encaminhou ao Ministério Públ i co de 

Contas MPC , cópia do Processo Administrativo 

04.02255 /20 13 (Anexo 3) . 

Após analisar a referida documentação , o MPC 

constatou que o pagamento a parcela "diferença quinquênio de 

exercícios anteriores" estava sendo realizada em afront a ·ao 

insculpido no art. 37 , XIV , da CF /8 8 , bem como a decisões 

judiciais proferidas pelo Poder Judiciário do Estado de 

Rondônia. 

Por conseguinte , este Parquet , em aut uação 

conjunta com o Ministério Púb l ico do Estado de Rondônia 

MP/RO , representado , na espécie , pelo Promot or de Justiça 

Alzir Marques Cavalcante Junior , expediu a Notificação 

Recomendatór i a n° 7/20 1 3 (Anexo 4) , in verbis : 

r: "[ .. ] & ~ 
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 

DO ES'TADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

Ao Secretário Muni cipal de Administração , Senhor Mário 
Jorge de Medeiros, ao Coordenador Municipal de Recursos 
Humanos , Senhor José Raimundo Martins do Nasci mento, ao 
Chefe da Divisão de Folha de Pagamento, Senhor Oscar 
Cabral de Souza Neto e ao Procurador-Geral do Município , 
Senhor Carlos Dobbis, no sentido de dar cumprimento às 
seguintes providências: 

a) absterem- se , em observância ao disposto no ar t. 37 , 
XIV , da Constituição Federal de 1988 , bem como às 
diversas decisões judiciai s citadas na presente 
notificação , de efetivar qualquer pagamento retroativo 
da parcela "diferença de quinquênio de exercicios 
anteriores ", vez que não existe amparo consti tuciona1 , 
legal ou jurisprudencial para a sistemática ; 

b) seja instaurado processo administrativo para a 
apuração d e responsabilidade pelos pagamentos indevidos , 
bem como com vistas à restituição ao erário das despesas 
realizadas ao arrepio da Constituição Federal de 199 8 , 
em inobservância 
alhures , com o 

às decisões judiciais 
oportuno encaminhamento 

processo e suas conclusões ao MPE e ao 
Contas do Estado de Rondônia . 

mencionadas 
do referido 
Tribunal de 

ADVERTE-SE, outrossim, que a não observância poderá 

ocasionar em responsabilidade aos administradores , 

gestores e/ou responsáveis , na forma prevista na Lei 

Complementar n . 154/96 e no Regiment o Intern o do TCE/RO 

(Resolução Administra ti v a 005/ TCER-96) e demais 

cominações legais aplicáveis à espécie . 

CIENTIFIQUE-SE, PESSOALMENTE , o Senhor Prefeito do 

Municipio de Porto Velho , Mauro Nazif Rasul, acerca da 

presente Recomendação . " 

Em 19 . 3 . 2014 , o Sindi cato dos Servidores 

Públicos d o Município de Porto Velho - SINDEPROF , protocolou 

petição no Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

(Protocolo n° 03 223/20 14 Anexo 5) direcionada ao MPC , por 

me i o da qual expôs , em suma , o que segue : 

a) Que o Município determinou a suspensão do 

pagamento de va lores relacionados a 

~ re t roativos d: parcela quinquên~ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
A 

DO ESTADO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍC IA S. DE OLIVEIRA 

b) Que existe decisão judicial transitada em 

j ulgado amparando o recebimento de 

quinquênio , com base na remuneração , no 

p e ríodo compreendido entre maio de 2006 e 

março de 2009; 

c ) Externou os critérios que foram 

e stabelecido s , em Assembleia Geral do 

SINTERO , para fins de pagamentos dos valores 

re troativos; 

d) Re quereu a liberação do pagamento no período 

c ompreendido entre maio de 2006 e março de 

2 00 9 , suge rindo, se for o caso , a celebração 

de TAC para o ajustamento da forma e 

p r ioridade de pagamento da parcela retroativa 

ao s servidores públicos municipais. 

At o seguinte , este órgão ministerial expediu o 

Ofíci o n ° 54/GPEPS0/2014 (Ane xo 6) , solicitando do Município 

o s seguintes do c umentos/info rmações : 

a) Envio dos acordos admi nistrativos que embasaram 

o pagame n to retroativo de quinquênio aos se r v ido re s 

munic i pa i s , relat i vo ao período de ma io de 2006 a 

abril de 2009 ; 

b) Descrição de todas as ações judiciais que 

embasaram tais pagamentos ; 

c) A especif i c a ção da q u a n t i dade d e servidores do 

Munic í p i o que já receberam o benef í c i o ; os c ritéri o s 

adotados ordem de para o estabe l ecimento da 

~~~-11---------------------w-w-w-.m;c-.r-o-.go-v-.b-r ------~~--~~-------
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 
" DO ESTADO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

preferência e a descrição de quant o s agente s público s 

ainda não o re c eberam , po r categoria. 

A documentação solicitada foi remetida ao MPC 

'I por intermédio do Ofício n° 2693/DIFP/CMRH/GAB/SEMAD (Anexo 

7), em que a muni cipal idade informou, ainda, a suspensão dos 

pagamentos retroativos , nos moldes delineados na Notificação 

Recomendatória expedida pelo MPC e pelo MP/RO . 

Com vistas à complementação da documentação , 

este Parquet remeteu ao Município o Ofício n° 61/GPEPS0/2014 

(Anexo 8) , solicitando esclarecimento acerca da exis tência 

"de outros acordos administra ti vos , anteriores ao firmado 

pelo SINDEPROF na data base de fevereiro de 2013 , que embasem 

o recebimento retroativo de quinquênio relativo ao período de 

maio de 2006 a abril de 2009", bem como de acordos congêneres 

que contemplassem outras categorias , tais como Procuradores e 

Auditores Municipais. 

Em resposta , concedida pelo Ofício 

3011/DIFP/CMRG/GAB/SEMAD (Anexo 9) , a municipalidade i nformou 

a inexistência de outros acordos e que a Administração 

Pública Municipal estendeu o pagamento da parcela retroativa 

aos demais servidores do ente . 

Por intermédio do Ofício n° 24/GPEPS0/2015 

(Anexo 10), foram solicitadas, em 2 .6. 2015 , ao Secretário 

Municipal de Administração , as seguintes informações: 

a) Os valores retroativo s da parcela quinquênio , 

qualquer que seja sua natureza e fato gerado r , que 

tenham sido pagos a o s Procurador e s e Advogados da 

Proc ura d oria-Geral do Municípi o d e Port o Velho , 
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 
" DO ESTADO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

partir do ano de 2010 , necessariamente acompanhadas de 

Planilha individualizada de atualização de quinquênios 

sobre a remuneração , conforme modelo em anexo ; 

b) Os valores retroativos da parcela quinquênio , 

qualquer que seja sua natureza e fato gerador , que 

tenham sido pagos aos Auditores e Contadores da 

Controladoria - Geral do Município de Porto Vel ho , ~ 

partir do ano de 2010 , necessariamente acompanhadas da 

Planilha individualizada de atualização de quinquênios 

sobre a remuneração , conforme modelo em anexo . " 

Em atenção ao Ofício n° 24/GPEPS0/2015 , a SEMAD 

encaminhou a este anexo ao Ofício 

2798/DIFP/CMRH/GAB/SEMAD 

Parquet , 

(Anexo 11) "demonstra ti vos e 

memórias de cálculos dos retroativos de quinquênios relativos 

aos Procuradores, Advogados, Auditores e Contadores a partir 

de 2010" . 

Por fim , diante dos indícios de ilega lidade 

existentes , propõe-se a Representação em tela com o escopo de 

apurar o possível pagamento irregular de parcelas retroativas 

de quinquênio aos Procuradores e Advogados Públicos do 

Município de Porto Velho . 

II Da ausência de litispendência entre a vertente 

Representação e o Processo n° 268/2012/TCE-RO 

No final do exercício de 2011 , este Parquet 

propôs representação - Processo n° 268/2012/TCE- RO , apontando 

a existência de diversas irregularidades na composição 

remuneratória de agentes públicos do Município de Porto 

e 
6 ~ • 
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 
DO ESrfADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

Dentre essas, cabe destacar o pagamento 

irregular da parcela "quinquênio ", nos termos dispostos na 

Lei Complementar n° 350/2009 , que transformava o benefício em 

vantagem pessoal , tendo como base de cálculo , de forma 

inconsti tucional, a remuneração (efeito cascata) . 

Conforme se pode verificar na conclusão da 

referida peça , o que se postulou à época foi a suspensão da 

do "pagamento , aos servidores do Município de Porto Velho , do 

quinquênio transformado em vantagem pessoal com base na 

remuneração " (alínea " c ", item I , do tópico " conclusão) ou 

seja, da sistemática implementada a partir da v igência da Lei 

Complementar no 350/20 09. 

Outrossim, fora solicitada diligência com 

vistas a trazer aos autos fichas financeiras , relativas ao 

período de março de 2009 a dezembro de 201 1 , que 

possibilitas sem o cá lculo do dano ao erário ocasionad o em 

decorrência do pagamento inconstitucional (alínea " b ", i tem 

IV , do tópico "conclusão") a agentes político s e a 

"servidores de órgãos de reconhecida relevância na 

Administ ração Pública municipal ", bem como a realização de 

auditori a , em autos apartados, com vistas a verif icar a 

regularidade do pagamento da parcela aos demais servidores 

municipais (item V do t ópico " conclusão" ) . 

Na representação em tela, como se verá 

pormenorizadamente adiante , o que se busca é a suspensão de 

pagamentos indevidos de parcelas retroativas de quinquênio e 

a reparação do erár i o em relação aos valores já qui tados , 

haja vista a uti lização , também inconstitucional, da 

remuneração como base de cálculo do benefício , dessarte 

--~,~. ,...._, ---·------=---
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

levando- se em conta o periodo aquisitivo compreendido entre 

dezembro de 1999 e março de 2009. 

Não há que se cogita r , portanto , a existência 

de identidade de ob jetos entre os pleitos e , por consegu inte, 

de litispendência processual. 

III - Da vedação ao efeito cascata pela CF/88 

Cons tituição 

pecuniários 

computados 

acréscimos 

fundamento. 

A redação 

Federal 

original do art . 37, XIV , dq 

de 1988, vedava que acréscimos 

recebidos por servidores públicos fossem 

ou acumulados , para fins de concessão de 

ulteriores, sob mesmo título ou idêntico 

Vê-se que a Lei Maior , desde o início da sua 

vigência , já proibia a prática do que a doutrina e a 

jurisprudência convencionaram chamar de " efeito cascata " ou 

"repique", com a peculiaridade de que, inicialmente , tal 

vedação restringia-se às parcelas conferidas sob mesmo título 

ou idêntico fundamento. 

Com a entrada em vigor da Emenda Constitu cional 

n° 19/98, a ressalva foi retirada do Texto Fundamental, de 

modo que , por conseguinte , a proibição ao efeito cascata 

abrange, hodiernamente , quaisquer espécies de parcelas , ipsis 

litteris: 

"Art. 37 [ ... ) XIV Os acréscimos pecuniários 
percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores . " 

-----------------·---------------~~ 
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 
" DO ESTADO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

Saliente-se que com a nova redação 

constitucional passou-se a inibir , em maior escala , a 

sobreposição de vantagens, ou seja, a computação ou 

acumulação de vantagens pecuniárias para fins de acréscimos 

ulteriores. 

Analisando a matéria , após a repercussão geral 

reconhecida , o Supremo Tribunal Federal , no Recurso 

Extraordinário 5 63. 7 08 /MS, de 6 . 2 . 2 013 , assentou o seguinte 

entendimento : 

"EMENTA : RECURSO EXTRAORD I NÁRIO . ADMINISTRATIVO . 
SERVIDOR PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQU IRIDO À 
REGIME JURÍDICO . BASE DE CÁLCULO DE VANTAGENS PESSOAIS . 
EFEITO CASCATA: PRO IBI ÇÃO CONSTITUCIONAL . PRECE DENTES . 
IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS . PRINCÍ PIO DA 
IRREDUTIBI LIDADE DOS VENCIMENTOS . RECURSO AO QUAL SE DÁ 
PARCIAL PROVIMENTO .u 

Infere - se do julgado que a Suprema Corte , a par 

de assentar a inconstitucionalidade do efeito cascata , 

reafirmou posicionamentos pretéritos acerca da ausência de 

direito adquirido a regime jurídico , bem como da necessidade 

de respeit o , na conformação de situações concretas , ao 

princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos . 

IV Do pagamento retroativo de Quinquênio aos Agentes 

Públicos do Município de Porto Velho 

IV.l - Fato Gerador da Parcela 

A Lei Municipal n° 901/1990 - antigo Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho - previa , 

no seu artigo 11 2 , que a remuneração seria a base de cá lculo 

i t>f? (:f2 
• 
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURA DORA ÉRIKA PATRÍC IA S. DE OLIVEIRA 

a ser utilizada para a concessão de quinquênio aos servidores 

e fetivos d o ente estatal , in verbis: 

"Art . 112 . O adicional po r t empo de s e r v i ço é dev i do ã 
razão de 10% (dez por cent o) após cada períod o d e 5 
(cinco) anos de efet i vo exercício n o s erviço público 
munic ipa l , inciden te sobre a r e munera ç ão de que trata o 
artigo 91 até o limi te d e 35 (t rint a e c i nco) anos de 
serviço . 

Vale ressaltar que , à época , vigia a redação 

original d o art. 37 , XIV , da CF / 88 , que somente vedava o 

efeito cascata em relação a parcelas concedidas sob mesmo 

título ou idênti c o f undamento , de maneira que , até então, 

desde que observada essa ressalva , era juridicamente possível 

que a base de cál c ulo levada em conta fosse a remuneração . 

Sem embargo , c om a alteração no texto 

constitucional, promovida pela EC n° 19/98 , o dispositivo 

municipal não f o i recepcionado , não encontrando , portant o , 

suporte jurídico para sua subsistência . 

Examinando a compatibilidade do normativo 

municipal em face da nova redação da Lei Fundamental, a 

Procuradoria-Geral do Município de Porto Velho profe riu o 

Parecer Normativo no O O 4 I PGM/ 19 94 (Anexo 12) , orientando, em 

suma, que o ente deixasse de pagar os adicionais por tempo de 

serv iço ( quinquêni os) cujus requisitos inerentes à concessão 

tenham se c ompl e tado após a v igênc ia da EC n° 19/ 98 . 

O e ntendiment o foi encampado pelo Município , o 

que gerou a irresignação do s servidores públi cos municipais. 

Po r c onseguint e , o SINDEPROF ingressou , em 12 .12. 2001, com 

~ 0- 2-/1-1 -----------------ww--w-.m;-c.r-o.-go-v.-br-------~~-----~-. ---
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Ação Ordinária (Processo n° 0161553 - 36.2001 . 8.22 . 0001 -Anexo 

13) , pedindo a retornada do pagamento do quinquênio. 

Saliente-se que antes mesmo que referida ação 

, , fosse julgada, o Tribuna l de Justiça do Estado de Rondônia 

proferiu, em 27/03/20 03, decisão no mandado de segurança n° 

2003542 - 38 . 2002 . 8 . 22 . 0000 , interposto por servidora 

municipal, decidindo que o pagamento de quinquênio deveria 

incidir sobre o vencimento básico e não sobre a remuneração 

total, dando à época interpretação ao art. 115 da LM 

901/1990. 

Em 1.7.2005, a ação ordinária proposta pelo 

SINDEPROF foi julgada procedente em la instância (anexo 14), 

sendo que o Poder Judiciário, fazendo urna interpretação 

conforme a CF , determinou que o Município voltasse a pagar o 

valor , mas com base no VENCIMENTO BÁSICO. 

Submetida a matéria ao Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia , confirmou-se , em 26.10. 2005, a sentença 

de 1 a instância (Anexo 15) , ocorrendo o trânsito em julgado 

da matéria . 

A partir desse momento , surge pela primeira vez 

a obrigação do Município pagar as parcelas retroativas 

concernentes ao quinquênio , repise-se , com base no vencimento 

básico . 

Ocorre que, desde então, inicia-se conduta, 

vale enfatizar, 

Procuradoria-Geral 

permeada 

do 

de dolo 

Município, 

e encabeçada pela 

para beneficiar 

-~~'-----·---tÇ(?~--
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GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

indevidamente os Procuradores do ente e , por via reflexa, os 

demais servidores municipais . 

supracitada , 

Com efeito , apesar do trâmite da ação judicial 

em que o Município era representado pela 

Procuradoria-Geral , e da decisão que se sucedeu assentando a 

necessidade de pagamento da parcela sobre o venc i mento 

básico, em 1.7 . 2005 , a PGM , por meio do Parecer Normativo n° , 

001/Gab/Subprocuradoria/PGM/2005 , assentou que o quinquênio 

deveria ser, a partir de maio de 2005 , pago tendo por 

parâmetro a remuneração , inclusive com retroativo dos valores 

pagos a menor. 

Veja-se que o novo posicionamento da PGM 

contraria flagrantemente decisão judicial transitada em 

julgado . Mais grave , nos autos da Ação Ordinária já 

mencionada (Processo 0161553 - 36 . 2001.8 . 22.0001) foi 

juntado acordo extra judicial (Anexo 1 6) em que se assentou o 

cumprimento da refer i da decisão , disponibilizando- se , para 

tanto , o valor mensal de R$ 70 . 000,00 (setenta mil reai s ) , 

avença assinada pelo Procurador-Geral do Município - Mario 

Jonas Freitas Guterres e pelo Secretário Municipal de 

Administração - Joelcimar Sampaio da Silva . 

Com fu l cro nessas informações , é pos sível 

entender a manobra levada a cabo por Procurador e s do 

Município, em benefício próprio . Ao mesmo passo em que o 

órgão assina aco rdo extrajudicial , decorrente de decisão 

judicial transitada em julgado , para pagamento de retroativo 

com base no vencimento básico , e l abora o Parecer Normativo n° 

001/Gab/Subprocuradoria/PGM/2005 , garantindo , ao arrep i o do 

-------------·------~~~---
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Poder Judiciário e do interesse público , que os valores 

retroativos sejam pagos com supedâneo na remuneração. 

Insta destacar que , nada obstante o 

entendi mento contido no Parecer Normativo 

001/Gab /Subprocuradoria/PGM/2005 , o pagamento dos va l ores 

retroa tivos somente teve início em outubro de 2007 , após a 

as s inatura, em 2 . 7. 2007, de acordo extrajudicial pelo 

Município de Porto Ve lho e o SINDEPROF (Anexo 1 6) . 

IV.2 Das consequências do Parecer Normativo 

001/Gab/Subprocuradoria/PGM/2005 

Após a edição do Parecer Normativo , o Município 

de Porto Vel ho passar i a a pagar a parce l a mensa l e ordinária , 

referente ao qu inquênio , levando - se em conta a remuneração , e 

ao mesmo tempo , efetuaria pagamento das parcelas retroativas 

do quinquênio com a mesma base de cálculo (remuneração). 

Ocorre que atento ao procedimento ilícito da 

PGM , o Ministér i o Públ i co do Es t ado de Rondônia ingressou com 

Ação Civil Pública (Processo n° 0096795-09 . 2005 . 8.22.0001) , 

obtendo , em 18.7 . 2005, liminar para que o pagamento f osse 

feito com base no venc imento básico . 

O Município de Porto Ve l ho , inconformado com a 

concessão d a liminar , i ngressou, em 27.3. 2006, por me i o da 

PGM , com Reclamação junto ao Supremo Tribunal Federal 1 

requerendo a suspensão liminar da Ação Civil Pública , usando 

argumento , para tanto , decisão daquela Cort e referente à 

_ _ n° _4241_. --•------"t~9Z-~- 1~ 
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redação original do art . 37 , XIV , da CF/88 , precedente este, 

aliás, inaplicável na espécie. 

Verifica-se, no ponto , que a própria PGM , que 

tinha pleno conhecimento da decisão judicial transitada em 

julgado que determinava o pagament o de quinquênio com base no 

vencimento básico , sem amparo jurídico plausível, passa a se 

insurgir, também em âmbito judicial, contra a decisão 

imutável acerca da matéria . 

Indu z ido a erro , o STF acabou concedendo o 

pleito em 26 . 4.2006, determinando a suspensão da liminar 

c oncedida em Ação Civil Pública. 

Com fundamento na decisão da Suprema Corte, o 

SINDEPROF obteve , em 10.3.2009, por meio de Mandado de 

Seguranç a 2
, de c isão de 1° grau favorá vel ao retorno do 

pagamento de quinquênio levando em conta a remuneração , a 

qual f o i ratificada , em 25.5 . 2010, pelo Tribunal de Justiça 

de Rondôn ia3 (Ane xo 17). 

Ressalte - se que as decisões supracitadas não 

adentraram ao mérito da c ontenda , limitando- se a interpretar 

a consequência do de cidido pelo STF , no sentido de que , com a 

suspensão da liminar concedida em Ação Civil Pública , a qual 

determinava que o s pagament o s f o ssem realizados levando em 

conta o vencimento básico , a consequência lógica seria a 

volta do pagamento d o quinquêni o c om base na remuneração. 

2 001.2008 . 028 130- 2 . 
3 Cons i gne - se que a decisão do Mandado de Segurança d e l i mi tou-se a 
esclarecer os efeitos da liminar concedi d a pe l o STF na Re c l ama ç ã o 
interposta pe l o Município , não adentrando ao mérito da p end e n ga . 

1
t~ 
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Nesse ponto , mais uma vez surge a PGM agindo em 

interesse próprio. Em agosto de 2010, o órgão , mesmo ciente 

da existência de decisão judicial transitada em julgado 

acerca da base de cálculo devida (vencimento básico) emite o 

Parecer n° 136/PGM/ST/2010 (anexo 18)- citando a decisão do 

TJ/RO proferida em sede de Mandado de Segurança (que não 

' ~.1 examinou o mérito da contenda e dizia respeito somente ao 

SINDEPROF) , e opina que os pagamentos das diferenças de 

retroativos passem a ser feitos com base na remuneração, 

metodologia que, doravante , foi empregada pelo Município , 

estendendo-se até a expedição da Notificação Recomendatória 

Conjunta n° 7/2013. 

Saliente-se que em 1.7.2011 o STF manifestou- se 
• 
~· de forma definitiva em relação à Reclamação , negando - lhe 

seguimento, considerando , para tanto , a inadequação da via 

jurídica adotada . Via de consequência , foram cessados os 

efeitos da liminar antes deferida , tendo prosseguimento a 

ação interposta pelo Ministério Público Estadual e vo ltando a 

valer a liminar que estipulava o vencimento básico c omo base 

de cálculo para o quinquênio. Contudo , ainda assim o 

pagamento de retroativo permaneceu sendo feit o , pelo 

Município, com base na remuneração. 

Em 28.10.2011, a Ação Civil Pública foi julgada 

parcialmente procedente, determinando-se que o Município de 

Porto Velho calculasse o adicional por tempo de serviço 

(quinquênio) sobre o vencimento básico, impondo-se a 

restituição dos valores pagos indevidamente a partir da 

propositura da ação , ou seja, a contar de 24.6.2005. 
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GA BINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

Em 29 . 11 . 2012 , o TJ/RO confirmou a sentença de 

primeira instância , salientando a impossibilidade de 

restituição dos valores já pagos , em decorrência da presunção 

de boa-fé quando aos beneficiários . 

Em que pese a decisão do STF e as sucessivas 

decisões do Poder Judiciário Estadual, o pagamento prosseguiu 

sendo realizado com supedâneo na remuneração , até a data em 

que foi expedida a Notificação Recornendatória n° 7/2013 

( 2 6. 12. 2 O 13) , gerando dano milionário ao erário municipal , . 

que será abordado mais adiante. 

IV.3 - Da Leis Complementares n° 5 350/2009 e Lei Complementar 

474/2012 

Antes que se promova a abordagem das Leis 

Complementares supracitadas, necessário se faz mencionar que 

o pagamento de parcelas retroativas de quinquênio, objeto da 

vertente representação , envolve valores substanciais , bem 

corno a alta cúpula dos servidores públicos municiais, que 

incluem a maioria dos Procuradores e Auditores do ente . 

Mister se faz ainda rememorar que desde 2005 , 

com a edição do Parecer Normativo 

001/Gab/Subprocuradoria/PGM/2005, a PGM encarnpa a tese de que 

os quinquênios devem ser pagos tendo por base de cálculo a 

remuneração, e não o vencimento básico , em contraposição a 

texto expresso contido na CF/88 e à decisão judicial 

transitada em julgado que, acentue-se, foi burlada em prol de 

interesses escusos. 

---------------------------------·--------------------------------
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Nessa linha de raciocínio, enquant o o Parecer 

Normativo n° 001/Gab/Subprocuradoria/PGM/2005 era questionado 

judicialmente , f o i e ditada, por inic ia ti v a d o então Prefei to 

Municipal Senho r Robert o Eduardo Sob r inho , a Lei 

Complementa r no 3 50/2 009, que transfo rmou em vant agem pessoal 

os quinquênios 

termos: 

adquirido s até 31.3 . 2 009 , nos seguintes 

"Art. 1 ° . Fica transformada em Vantagem Pessoal , 
nominalmente identificada , o Adicional por Tempo de 
Serviço adquirido até 31 de março de 2009 , tendo como 
base de cálculo a remuneração . 
§ 1 o . A vantagem pessoal de que trata esta lei , fica 
sujeita a atualização de valores , concomitantemente , 
pelos me smos índices de rea l inhamento salarial anual 
dos se r vidores públicos mun i cipais . 
§ 2 o . É vedado o aproveitamento do tempo de serviço 
que de u origem a Vantagem Pessoal para efeito de 
implementação de novos quinquênios . 
Art . 2° . O Adiciona l Por Tempo de Servi ço adquir i do a 
partir de 1° de abril de 2009 terão como base de 
cálculo o vencimento básico . " 

Vê-se que o no rmativo tem por des iderato a 

tentativa de dar ares de legalidade ao pagamento de 

quinquêni o , até a data d e sua entrada em v igor , com base na 

remunera ç ão , burlando, nunc a é demais reiterar , decisão 

judicial transita d a em julgado a cerc a do tema e almejando , 

sobretudo , retira r a efi cácia da Ação Civil Púb l i ca já 

proposta para questi onar a c onstitucional idade da 

sistemática. 

Atent o a tal fato , o MP/RO ingressa com nova 

Ação C i v il Públi ca (Processo n° 0023518-4 7. 2011.8 . 22. 0001), 

na qual se obteve limina r , em 6.12.2011, s u s pendendo o 

pagamento da vant agem pess oa l , de corrent e d o quinquênio , que 

estava send o cal culad a s ob r e a remune ração . 
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GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

Em 13 . 12 . 2012, a Ação Civil Pública do MP/RO 

foi julgada em face da Lei Complementar n° 350/2009, sendo 

decidido o que segue: 

" Assim , o adicional por tempo de serviço , adquirido 
até 31 de março de 2009 , transformando em vantagem 
pessoal, deve ter corno base de cálculo apenas o 
venciment o básico do servidor. u 

Destaque-se que o processo foi remetido à 2 a 

instância , não havendo , até o momento , pronunciamento do 

TJ/RO acerca da matéria . 

Nada obstante , ainda no exercício de 2012 , fqi 

editada a Lei Complementar n° 474/2012, que mais uma vez , em 

sentido contrário às diversas decisões judiciais , uma 

inclusive com trânsito em julgado , estabeleceu que o 

quinquênio deve ser calculado com base nos vencimentos 

(vencimento básico mais vantagens permanentes) , ou seja , na 

remuneração. 

Novamente a norma foi impugnada pelo MP/RO 

(Processo n ° 0003632-94 . 2013 . 822 . 0000) , dessa feita por meio 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade , que obteve , em 

decisão proferida pelo TJ/RO, a suspensão da metodologi? 

inconstitucional de pagamento em 30 . 4 . 2013 . 

V - Do Período r elativo aos pagamentos retroativos da parcela 

quinquênio 

Conforme visto alhures, o direi to ao pagamento 

de valores retroativos da parcela quinquênio surgiu com o 

trânsit o em julgado do Processo n° 0161553-36.2001.8.22.0001, 

---------------------------------· 
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abarcando , inicialmente , o período de 1999 a 2003 , sendo que 

o pagamento de tais va l ores , sobre o vencimento básico , teve 

início em outubro de 2007 , após a assinatura de acordo 

extrajudicial , em 2 . 7 . 2007 . 

Até o ano de 2 O 1 O, as parcelas estavam sendo 

pagas paulatinamente , de forma mensal (R$ 70.000 , 00 por mês), 

aos servidores beneficiados . No entanto , com base no Parecer 

n° 136/PGM/ST/2010 , o Munícipio passou a utilizar como base 

de cá l culo para tanto a remuneração , ao invés do venciment o 

básico . 

Em miúdos , tem- se o seguinte cenário : 

a) Aqueles que já haviam recebido a totalidade 

dos valores retroativos com base no 

vencimento básico , passaram a auferir novas 

parce l as também retroativas , correspondente à 

diferença entre a remuneração e o vencimento 

básico no período entre 1999 e 2009; 

b) Aquele s que ainda não haviam recebido valores 

atinentes ao retroativo , passaram a receber 

tal parcela com base na remuneração . 

Ressalte - se que durante toda essa contenda , o 

Município de Porto Velho continuou pagando a parcela mensal 

relativa ao quinquênio com base no vencimento básico , daí 

que , quando a PGM entendeu que , para tanto , deveria ser 

l evada em conta a remuneração , a parcela retroativa não 

abrangia mais o período 1999-2003 , e sim 1999 - 2 009 , o que 

pode ser aferido nas cláusulas do Acordo Coletivo de Trabalho 

-02/I I--\"'Vt~-·--~~t;_.{:J-
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firmado em 2013, interpretado conjuntamente com requerimento 

do SINDEPROF (ambo s documentos fazem parte do Anexo 3) 4 • 

No ponto , vê-se ainda , no c i ta do documento do 

SINDEPROF, pedido para que o pagamento fosse reestabelecido 

no período compreendido entre 2006 e 2009 , sob o argument o 

que segue: 

a) Que existe Adin proposta pelo MP/RO, 

questionando Lei Complementar Municipal que 

determina que o pagamento seja feito tendo 

c omo parâmetro a remuneração , em face do que 

o pagamento, com tal parâmetro, entre 1999 a 

2006 , poderia permanecer suspenso; 

b) Que durante o período de 2006 a 2009 , há 

decisão judicial transitada em julgado 

resguardando o recebimento da parcela com 

base na remuneração. 

Saliente- se que o Município encampou a tese 

defendida pelo SINDEPROF , tanto que, até a expedição da 

Notificação Recomendatória 7/2013 , estava pagando 

regularmente as parcelas retroativas . 

4 Vale r ecord a r que e m 20 09 ent r ou e m v igo r a Le i Complementar n ° 
350/2009 , que transformo u o q uinqu ê nio , adquirido até sua v i g ência, em 
van t agem pessoal, bem como estabeleceu qu e a p a r t i r d e então a parcela 
ser i a concedida com base n o vencimento bás i co . Bem p o r i sso , a parcela 
retroa tiva , i n c i de n te sobre a remune r ação , tem como dat a f i na l o ano d e 
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 

DO ES1A_DO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍC IA S. DE OLIVEIRA 

VI - Da irregularidade do retroativo da parcela quinquênio em 

relação aos períodos reivindicados 

VI . l -Dos Procuradores e Advogados Municipais 

É inequívoco o direito de percepção dos valores 

retroativos da parcela quinquênio , sobre o vencimento básico, 

durante o período em que o Município deixou de pagar o 

benefício (entre 1999 e 2003) , mesmo porque amparado em 

decisão judicial transitada em julgado , proposta pelo 

SINDEPROF. 

De outro lado, não há substrato legal para que 

o retroativo incida sobre a remuneração, tanto no período 

sobredito quanto entre 2003 e 2009. Corno visto 

anteriormente , a sistemática de pagamento sobre a remuneração 

foi diversas vezes julgada inconstitucional , tanto pelo 

Tribunal de Justiça do Es tado de Rondônia quanto pelo próprio 

STF , em sede de repercussão geral . 

Ainda nessa esteira , veja-se que a decisão 

judicial transitada em julgado , em ação de Mandado de 

Segurança, e que , segundo o SINDEPROF , legitimaria o 

recebimento da parce la durante o período de 2006 a 2009 , 

sequer abordou o mérito da demanda, limitando- se a 

interpretar os efeitos da decisão liminar do STF na 

Reclamação 

prejudicada, 

no 424 1, que posteriormente foi julgada 

perdendo aquele provimento precári o todo e 

qualquer efeito jurídico a partir de então . 

Cristalino , por conseguinte , que deve 
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 

DO ES1A.DO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

Ordinária no 001 . 2001.016155-3, que estabeleceu que o 

retroativo deveria levar com conta, como metodologia de 

cálcul o , o vencimento básico . 

Ademais, a decisão judicial transitada em 

julgado, em ação de Mandado de Segurança , se válida , 

beneficiaria tão s omente o s servidores filiados ao SINDEPROF, 

conforme consta d o art. 22 da Lei do Mandado de Segurança, 

que estabelece que , no caso de impetração coletiva, "a 

sentença fará c o isa julgada limitadamente aos membros do 

grupo o u categoria substituídos pelo impetrante". 

Portanto, em relação aos Procuradores e 

Advogado s Públicos do Município de Porto Ve lho, não existe 

qualquer decisão judicial , ainda que precária , que justifique 

legalmente a perpetuação de pagamentos retroativos de 

quinquê ni o , com base na remuneração. 

. l 

De se recordar que o direito, como ciência, se 

presta a realizar a paz social, dentro de parâmetros de 

justiça, não possuindo o c ondão, a toda prova, de legitimar 

situações ilíc itas , mo rmente quando, além de 

inconstitucionais, permeadas de má-fé como no caso em apreço , 

em que o SINDEPROF e Procuradores Municipais , mesmo cientes 

d e decisão judicial transitada em julgado , litigaram em juízo 

e , valendo-se d e todo tipo de artifícios , postularam o 

rec ebimento de val o res inconstitucionais. 

É bem verdade que os pagamentos retroativos , 

conforme informado pelo Município, encontram-se suspensos em 

decorrência da expedição da Notificação Recomendatória n° 

07/ 2013. No entanto , referida notificação possui efeitos 

a ~22 ~ ----------------------------------· 
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 

DO ES1R.DO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

notadamente recomendatórios , de modo que o ente, a qualquer 

tempo , em especial diante da pressão imprimida pelos 

Sindicatos de Servidores Municipais, poderá retomar o 

pagamento irregular de valores. 

Diante desse contexto , defende - se que , no 

ponto , deve ser prolatada Tutela Inibitória , de caráter 

antecipatório , com f ulcro no disposto no art . 108-A do 

Regimento Interno dessa Casa de Contas , determinando a 

manutenção da suspensão de qualquer pagamento de retroativo 

feito com base na remuneração, mesmo no período compreendido 

entre 2006 e 2009 . 

Saliente-se que a não concessão da liminar 

poderá ser utilizada , pelo Município , como fundamentação para 

o re i nício dos pagamentos inconstitucionais aos Procuradores 

e Advogados Públicos Municipais que eventualmente ainda não 

tenham recebido a benesse , cujos valores , vale ressaltar, 

alcançam o montante de R$ 2. 107.313,51 (dois milhões, cento e 

sete mil trezentos e treze reais e cinquenta e um centavos) , 

conforme será externado adiante . 

A propósito da impossibilidade de manutenção do 

pagamento irregular, vale trazer à baila decisão pro ferida em 

9.5 . 2013 (Ação Civil Pública no 0096795 - 09 . 2005.8 . 22 . 0001) , 

em que o TJ/RO julgou embargos declaratórios do SINDEPROF e 

do Município , salientando , em sua parte final , o que segue : 

" O SINDE PROF , aduz que houve omissão quanto a situação 

dos servidores municipais beneficiados pela decisão 

deste Tribunal nos autos de mandado de segurança n° 

0281302 - 03 . 2008 . 8222.0001 que determinava que enquanto 

vigente a liminar concedida na Reclamação n . 4241 - 3 do 

~~~~J' --·--. ;-r-1)- ITJ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
" DO ESTADO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

STF , o Município deveria efetuar o pagamento do 

quinquênio tendo como base de cálcul o a remuneração do 

servidor , o que entretanto o Município nunca fez. 

A matéria trazida pelo Sindicato não f o i obje to desta 

ação e recurs o e , em consequência , não foi ob jeto do 

acórdão embargado , evidente que se a decisão foi no 

sentido de que o cálculo dos adicionais deveriam ser 

calculados sobre o vencimento de cada categoria, os 

servidores não tem di reito ao recebimento desses 

valores, o que o acórdão fez foi reconhece r a boa fé 

daqueles gue já os tinham recebido , mas isso está 

longe de afirmar que aqueles que não receberam 

tivessem agora o direito de recebê-las. 

Assim, merece indeferimento o pedido do Sindicato." 

Vê - se, portanto , que não há dúvidas acerca da 

impossibilidade de continuidade dos pagamentos retroa tivos , 

em relação a qualquer período , a o s Procuradores e Advogado s 

Públicos do Município de Porto Velho , com base na 

remuneração. 

VI . l . l Da possibilidade de restituição dos valores 

recebidos pelos Procuradores e Advogados Públicos Municipais 

e da manifesta má-fé de alguns Procuradores do Município 

É cediça a existência de posicionamentos 

jurisprudenciais em defesa da impossibilidade de devo l ução 

aos cofres estatais de valores re cebido s , de b oa - fé , por 

servidores públicos . 

Nada obstante , conforme vem sendo consigna do em 

decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal , a boa-fé , 

isoladamente , não garante ao agente públ i co a manut enção 

-----------------------------------·---------------------------------
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINET E DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

indiscriminada de valores r ecebidos ao arrepio d o ordenament o 

jurídico . 

A esse prop ósito , em 10. 9 . 20 1 3 , o STF , no 

;<. • julgamento do Mandado de Se guranç a n° 31. 975 / DF , d e r elatoria 
.~ . 

.. 

da Excelentíssima Min i stra Cármen Lúcia , ao analisar a 

possibilidade de r e posição d e val o res indev idament e a uferido s 

por servidor públi c o , decidiu: 

EMENTA : MANDADO DE S EGURANÇA . ADMIN I S TRATIVO . TRI BUNAL 

DE CONTAS DA UNIAO . PLANTAO HOSPITALAR . INCIDÊNC I A NO 

CÁLCULO DE GRATIFICAÇAO NATAL I NA E ADIC I ONAL DE FÉRIAS. 

DETERMINAÇAO DE REPOSIÇAO AO ERÁRIO DE VALORES 

INDEVIDAMEN TE RECEBIDOS . INEXISTÊNCIA DE DÚVIDA OU 

INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL DE DISPOSITIVO LEGAL A JUSTIFICAR 

SUA INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS PARCELAS. ORDEM DE S EGU RANÇA 

DENEGADA . (gri fou - se) 

Na espécie , o Tribunal , apesar de r econhecer a 

boa-fé na percepç ã o de benefício monetári o p o r parte de 

servidor público, consignou i nexistir i n te r pretação raz oá ve l 

de dispositivo legal , ou ainda , dúvida justificável , que 

permitisse inserir parcela inequivocamente transitória 

(plantão hospita l ar) no cálculo de gratificação natalina e 

adicional de férias. 

Bem por isso , denegou a o rdem de seguranç a , 

permitindo , por c onseguinte , a reparação do s cofre s público s 

federais, ocorrida em decorrê ncia da efetivação d e p agament os 

indevidos. 

-~wA ________ f...-,..;;:;.._'.sP_ tt-
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
1\ 

DO ESTADO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

Em julgado mais recente (17 . 3. 2015), a Suprema 

Corte assentou mais uma vez entendimento acerca da 

possibilidade de devolução , aos cofres públicos , de valores 

pagos indev idamente , ainda que de boa-fé : 

EMENTA : RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE A TÍ TULO 
DE UNIDADE REFERENCIAL DE PREÇOS - URP . BOA-FÉ 
DA SERVIDORA APOSENTADA. INEXI STÊNCIA DE DÚVIDA 
DA ADMINISTRAÇÃO A PARTIR DA DATA EM QUE O 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DECIDIU PELA 
ILEGALIDADE DO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DE 
REPOS IÇÃO AO ERÁRIO SOMENTE ENQUANTO 
CONCOMITANTES OS REQUISITOS DA BOA-FÉ E DA 
DÚVIDA DA ADMINISTRAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO . (Segundo julgamento no 
Recurso Ordinário no Mandado de Seguranç a no 
32.524/DF . Min . Rel . Cármen Lúcia , d . j . 
17.3 . 20 15) 

Em relação a este último julgado , calha trazer 

à baila trecho do vo to condutor proferido pela Excelent ís sima 

Ministra Cármen Lúc ia : 

"4 . Na assentada de 22 . 11 . 2007 , no julgamento do Mandado 
de Segurança n . 25 . 641/DF , Relator o Ministro Eros Grau, 
ao examinar a questão relativa à reposição de valores 
recebidos indevidamente por servidor público , este 
Supremo Tribunal decidiu : 

MANDADO DE SEGURANÇA . ( ... ) TOMADA DE CONTAS PERANTE O 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI N. 8 . 443/92 . ( ... ) IMPOSTO 

DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA DECORRENTES DE ATRASO NO 

PAGAMENTO DE VENCIMENTOS. ( .. . ) DÚVIDA QUANTO A 
INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS ATINENTES A MATÉRIA. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. ( ... ) 3. A reposição , ao erário , dos 

valores percebidos pelos servidores t orna- se 

desnecessária , nos termos do ato impugnado , quando 

concomitantes os seguintes requisitos : "i] presença de 

boa-fé do servidor ; ii] ausência, por parte do servidor, 

de influência ou interferência para a concessão da 

26 ~ ~~-----------------------------·--------------------------~----
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRlKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

vantagem impugnada ; iii] existência de dúvida plausível 

sobre a interpretação, validade ou incidência da norma 

infringida, no momento da edição do ato que autorizou o 

pagamento da vantagem impugnada ; i v] interpretação 

razoável, embora errônea, da lei pela Administração." 4. 

A dúvida na interpretação dos prece i tos que impõem a 

incidência do imposto de renda sobre valores percebidos 

pelos impetrantes a título de juros de mora decorrentes 

de atraso no pagamento de vencimentos é plausível . ( . .. ) 

Ordem concedi da " (DJe 22 . 2 . 2008 , grifas noss os) . 

Como realçado no precedente acima transcrito , a dispensa 
da restituição dos valores indevidamente percebi dos pelo 
servidor somente teria lugar se presentes , 
concomitantemente, todos aqueles requisitos. 

Assim , enquanto persistir dúvida da Administração quant o 
à validade do ato , o pagamento for efetuado com 
fundamento em interpretação razoável e o servidor 
receber os valores de boa - fé , não se faz necessária a 
r estituição ao erário . 

Nesse sentido , a Súmula n . 249 do Tribunal de Contas da 
União : 

"É dispensada a repos~çao de importâncias indevidamente 
percebidas , de boa-fé , por servidores ativos e inativos, 
e pensionistas , em virtude de erro escusável de 
interpretação de lei por parte do órgão/entidade , ou por 
parte de autoridade legalmente in vest ida em função de 
orientação e superv~sao , à vista da presunção de 
l egalidade do ato administrativo e do caráter alimentar 
das parcelas salariais" . (grifou-se) 

Sa liente-s e que , conforme externado na 

tra ns crição s upra , as Decisõe s do STF sobre o tema possuem 

como p recedente o j ul gamento do Ma ndado de Segurança no 

25. 64 1 /D F, r e l a tado pe l o Ministro Ero s Grau . Na espéc i e , a 

i nv i abilidade d e devo l ução de valore s s ó se most ra pert inente 

se a t e ndidos ao s seguintes requisi tos : 

i] presença de boa-fé do servidor; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ES1A.DO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

ii] ausência, por parte do servidor, de 

influência ou interferência para a concessão da 

vantagem impugnada; 

iii] existência de dúvida plausível sobre a 

interpretação , validade ou incidência da norma 

infringida, no momento da edição do ato que 

autorizou o pagamento da vantagem impugnada ; 

iv] interpretação razoável, embora errônea, da 

lei pela Administração. 

In casu , ainda que se pudesse admitir a boa-fé 

dos Procuradores e Advogados Públicos municipais na percepção 

de retroat ivos da parcela quinquênio, calculados , de forma 

inconstitucional, com base na remuneração, não subsistia 

dúvida plausível acerca da interpretação e va lidade da norma 

infringida. 

Com efeito , conforme se pode aferir do 

contrac heque do Procurador Municipal Mirton Moraes de Souza 

(Ane xo 2) , o s valores retroativos da parcela quinquênio foram 

pagos, administrativamente, a Procuradores e Advogados 

Públicos no final do exercício de 2013. 

De outra banda , desde 25 . 10 . 2005 existia 

decisão judicial transi t ada em julgado do TJ/RO fixando , como 

base de cálcul o para o pagamento de quinquênio , o venc imento 

básico (Processo n° 0161553 - 36 . 2001 . 8 . 22 . 0001) . 

Ness e mesmo diapasão , o Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia decidiu , em 29.11 . 2012, pela 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

impossibilidade de pagamento da parcela quinquêni o tendo corno 

base de cálculo a remuneração (Processo 0096795 -

09.2005 . 8 . 22.0001) , julgando que o Parecer Normativo n° 

001/Gab/Subprocuradoria/PGM/2005 violava o dispost o no art. 

37 , XIV , da CF/88 . 

Outrossim, em 13 . 12 . 2012 , em nova Ação Civil 

Pública proposta pelo MP/RO (Processo 0023518-

47 . 2011 . 8.22 . 0001) , o TJ /RO considerou a conversão de 

qu i nquênio em vantagem pessoal , com base na remuneração , 

inconstitucional. 

Em 30 . 3.2013 , ainda antes do pagamento 

irregular perpetrado pelo Município de Porto Velho , o TJ /RO 

concedeu liminar suspendendo a vigência da Lei Complementar 

n o 474/2012 (Processo n° 0003632 - 94 . 2013 . 822 . 0000) , que 

f ixava a possibilidade de pagamento de quinquênio com 

supedâneo nos vencimen t os do servidor público (venc imento 

básico acrescido de vant agens permanentes). 

Por fim , destaque - se que o Supremo Tribunal 

Federal , no Recurso Extraordinário 563 . 70 8/MS , em julgamento 

dat a do de 6 . 2 . 2013 (d j. 2 . 5 . 2013) , assent ou que a base de 

cálculo de vantagens pessoais deve ser o vencimento bás i co , 

sob pena de afronta ao disposto no art . 37 , XIV , da CF /88 , 

que veda o chamado " efeito cascata". 

Vê - se , diante d o exposto , que todas as decisões 

j ud i ciais acerca do terna (dentre as quai s urna com trâns i to em 

j ul gado e urna em sede de repercu ssão ge r al , julgada pe l o STF) 

são equânimes em af i rmar que a base de cálculo para o 

~.} • 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
" DO ESTADO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

pagamento de vantagem pessoal 

vencimento básico. 

(quinquênio) deve ser o 

Necessário enfatizar que todos os julgados são 

anteriores ao pagamento inconstitucional de retroativo de 

quinquênio , calculado sobre a remuneração , efetuado em favor 

dos Procuradores e Advogados Públicos Municipais . 

Patente, desse modo, a inexistência de dúvida 

plausí vel acerca da interpretação e validade da norma 

constitucional infringida, de modo que é plenamente possível, 

na situação em apreço, a devolução dos valores indevidos 

recebidos em prejuí zo do erário municipal. 

artifício 

Cumpre 

utilizado 

ainda 

pelo 

mencionar 

SINDEPROF , 

que nem mesmo o 

para justificar o 

recebimento da parcela inconstitucional por parte de seus 

filiados, pode servir de amparo para o pagamento indevido aos 

Procuradores e Advogados Públicos Municipais. 

Isso porque a Decisão, proferida no Mandado de 

Segurança no 0281302-03. 2008.8.22.0001, que determinava o 

retorno do pagamento do Adicional por Tempo de Serviçq 

( quinquênio) com base na remuneração ( lastreada em decisão 

precária do STF, que p osteriormente perdeu a força) , 

beneficiav a tão somente os servidores sindicalizados ao 

SINDEPROF. 

Com efeito , conforme consta do art. 22 da Lei 

do Mandado de Segurança , no caso de impetração coletiva , "a 

sentença fará coisa julgada limitadamente aos membros do 

grupo o u categoria substituídos pelo 

02/11 www.mpc.ro.gov.br 
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GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

Não havia , portanto , qualquer embasamento legal 

ou decisão judicial , ainda que precária, que serv isse de 

supedâneo para pagamento da parcela retroativa de quinquênio, 
~!~ 
~ com base na remuneração , para os Procuradores e Advogados 

·' 

, Públicos Municipais. 

De outra sorte , ainda que se considere que os 

efeitos da decisão proferida em Mandado de Segurança , que 

abarcava somente os servidores filiados ao SINDEPROF , 

poderiam ser estendidos administrativamente a os Procuradores 

e Advogados do Município, o que se admite tão s omente por 

amor à argumentação , posicionamento recente do Superior 

Tribunal de Justiça legitima a devolução dos quanti t a ti vos , 

já que recebidos com amparo em decisão liminar do STF , veja -

se : 

EMENTA : PROCESSUAL CIVIL . PREVIDENC I ÁRIO . 
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . 
LIMINAR REVOGADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE 
RECEBIDOS . POSSIB ILI DADE . PREC EDENTES . AGRAVO 
CONHECIDO PARA , DESDE LOGO , DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL . 

" Superior Tribunal de Just i ça (DJe 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 
(2012/0098530 - 1) RELATOR MINISTRO 

de 01.06 . 2012) 
17 6. 900 MT 

TEORI ALBINO 
ZAVASCKI AGRAVANTE INST IT UTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -
PGF AGRAVADO CATARINA BATISTA DIAS ADVOGADO 
ALEXSANDRO MANHAGUANHA EMENTA PROCESSUAL CIVIL . 
DECISÃO 
1. Trata-se de agravo de decisão que deixou de admitir 
recurso especial interposto contra acórdão d o Tribunal 
Regiona l Federal da 1 a Região , que deu provimento à 
apelação do recorrente para " reformar a sentença 
recorrida e julgar improcedente o pedido formulado na 
inicial , revogada , de imediato , a tutela antecipada 
concedida , dispensando a autora da repetição das 
parcelas recebidas até a cessação dos seus efe i tos. " 
(fl. 128) . No recurso especial , o recorrente aponta , 
além do dissídio jurisprudencial , violação aos arts . 
273 , § 3° e 811 , I e II , do CPC , sustentando que (a) 
"no caso das tutelas antecipadas , a lei processual 

··--\)\}'=P-----•--J/~-1{() 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

impõe , com toda a clareza , a reversibilidade do 
provimento antecipado como pré-requisito à sua 
concessão " ( fl . 136) e (b) "é impossível falar-se em 
boa-fé quando a parte autora tinha pleno conhecimento 
de que estava recebendo em razão de provimento 
jurisdicional precário." (fl.138) 

2. Tem razão o recurso . As medidas antecipatór i as , 
quando concedidas, o são com a sua natureza própria de 
precariedade , provisoriedade e revogabilidade , se for 
o caso , sendo que , em caso de revogação , devem as 
partes retornar ao status quo ante , cabendo ao 
requerente repor os danos causados pela execução da 
medida revogada. É o que se extrai dos arts . 273 , § 4° 
e 811 , I e II, do CPC , invocados nas razões recursais . 
Por isso mesmo, em caso análogo , assim decidiu a 1 a 

Turma do STJ : 

PROCESS UAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO . ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA . LIMINAR REVOGADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES 
INDEVIDAMENTE RECEBIDOS. POSSIBILIDADE . 

1. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que 
os valores indevidamente pagos por força de decisão 
judicial liminar posteriormente revogada são passíveis 
de devolução . 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
no AREsp 40 . 007/SC , Min . Teori Albino Zavascki , 
16 / 04/2012) No voto , foram invocados 
precedentes do STJ no mesmo sentido , 
reproduzo : 

(AgReg 
DJ de 

vários 
que 

ADMINIS TRATIVO . PROCESSUAL CIVI L. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA . SERVIDORES PÚBLICOS . RESTITUIÇÃO DE VALORES 
PAGOS EM VIRTUDE DE LIMINAR. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO 
INDEVIDO POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO . RECEBIMENTO DE 
BOA-FÉ . VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO. NÃO 
CABIMENTO . AMBOS OS EMBARGOS REJE ITADOS . 
1 . Nos termos do art . 535 do CPC , os embargos de 
declaração são cabíveis para modificar o julgado que 
se apresentar omisso , contradi tório ou obscuro , bem 
como para sanar possível erro material existente na 
decisão , o que não ocorre no presente caso. 
2. "Valores pagos pela Administração Pública em 
virtude de decisão judicial provisória, posteriormente 
cassada, devem ser restituídos, sob pena de 
enriquecimento ilícito por parte dos servidores 
beneficiados (REsp 725.118/RJ , Rel. Min. PAULO 
GALLOTTI , Sexta Turma, DJ 24/ 4 /06) . 
3. Descabe restituição de valores recebidos de boa - fé 
pelo servidor em decorrênc i a de errônea interpretação 
ou má aplicação da lei pela Administração Pública . 
Precedentes . 
4 . Ambos os embargos de declaração rejeitados. 

~ (EDcl no RMS 32.706/SP , Min , 

_0_2_/_II_\~~-f\1-~-----------ww--w-.m;c.ro .gov.br 
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS . " 
~ s;~~;~~ ~ DO ES'TADO DE RONDONIA 
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~.)b:_4_~ GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

.... 

T . , 
09 / 11/20 11 ) 

DJe de 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - VALORES RECEBIDOS 
EM VIRTUDE DE LIMINAR POSTERIORMENTE CASSADA 
RESTITUIÇÃO - DEVIDA. 

1 . Este Tribunal tem entendido que é devida a 
restituição à Administração Pública de valores 
recebidos em virtude de decisão judicial provisória , 
posteriormente cassada, sob pena de enriquecimento 
ilícito dos beneficiados . 

2 . A agravante não trouxe argumento novo c apaz de 
infirmar os fundamentos que alicerçaram a decis ão 
agravada , razão que enseja a negativa d o proviment o a o 
agravo regimenta l . Agravo regimental improvido . 
(AgRg no REsp 1191879 / RJ , Min. Humberto Marti ns , 2 a 
T . , DJe d e 08 / 09 / 20 10) 

Por estar 
acórdão 
3 . Diante 
l ogo , dar 
Brasí lia 
MINIS TRO 
Relator " 

em dissonância com e sta j urisprudência , o 
recorrido merece reforma no pont o . 
do exposto , conheço do agravo para , desde 
provimento ao recurs o especial . Intime - se. 

(DF ) , 22 de ma i o de 20 12 . 
TEOR I 

(grifou - se) 
ALBINO ZAVASCKI 

Saliente - se que no caso em apreço , o s 

pagament o s retroativos feit o s c om base na remuneração , ent r e 

2006 e 2 009 , levaram em c onside ra ç ã o , p a ra tanto , decisão 

liminar do STF, que pos t eriormente perdeu a for ç a , j á que a 

Suprema Corte ne gou seguimento à Reclama ção inte rposta p e l o 

Municípi o de Porto Vel ho . 

Nem s e diga que o fato ge r ador do pagament o 

retroativo refere nciado tenha sido decisão pro f er i da pelo 

TJ /RO em Mandado de Segurança , já que e ssa s e limitou a 

int erpre tar a c onsequê ncia da decisão liminar do STF , não 

adentrando , p o rtanto , ao mé rito da c ontenda . 

Inequ ívoca , p ortant o , a p ossibilidade de 

recomposi ç ã o do e rári o quant o a o s valores 

r • az 
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DO ESTADO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

inconstitucionalmente pagos pelo Município , aos Procuradores 

e Advogados Públicos Municipais. 

Dessarte , tem-se que a vertente representação, 

após devidamente autuada , deve ser convertida em Tomada de 

Contas Especial, tudo com vistas à recomposição dos cofres 

públicos municipais . 

VI . 1.2 - Da situação da Procuradora Telma Cristina Lacerda de 

Melo 

Em relação à citada Procuradora, além de 

inexistir dúvida plausível acerca da interpretação e va l idade 

da norma constitucional infringida, o que 

legitimaria a devolução dos quantitativos 

de per si 

indevidamente 

recebidos , verifi ca - se a influência/interferência direta da 

servidora para a concessão da vantagem inconstitucional. 

Deveras , foi em face do posicionamento 

externado no Parecer n° 0136/PGM/ST/2010 (anexo 18) que o 

Município de Porto Velho iniciou o pagamento retroativo da 

parcela quinquênio, calculado de acordo com a remuneração do~ 

servidores públicos do ente , em que pese a existência de 

decisão judicial transitada em julgado fixando como base de 

cálculo o vencimento básico. 

Outrossim, a mesma Procuradora , por intermédio 

do Parecer n o 20 7/SPT/PGM/2013 (anexo 19) ' datado de 

20 .5.201 3 , asseverou a possibilidade de pagamento retroativo , 

"no interim relativo a maio de 2006 e abril de 2009, tendo em 

vista o Mandado de Segurança, objeto do processo judicial n° 

~~----------------------------------· 
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0281302-03 . 2008 .8. 22 . 0001, incidentes tais valores sobre a 

remuneração". 

Complementando o referido parecer, emitiu 

Despacho, em 2 3 . 5. 2 O 13, informando "que existem Procuradores 

Municipais que se enquadram na mesma situação dos 

substituidos pelo referido Sindicato" (anexo 20) . 

Vale destacar que a essa altura já exist iam 5 

(cinco) decisões, em 5 (cinco) processos diferentes, 

assentando o vencimento básico como a base de cálculo correta 

para o pagamento de quinquênio, inclusive no que diz respeito 

a eventuais retroativos , conforme exposto alhures 5
• 

Demais disso , postulou- se , no parecer , a 

extensão administrativa do benefício [que estaria garantido , 

por decisão precária (e contrária à CF/88 , conforme 

unanimidade de provimentos judiciais de mérito) e somente a 

servidores filiados ao SINDEPROF] aos Procuradores 

Municipais , os quais em seguida , passaram a receber 

retroativos indevidos. 

Nessa esteira , a Procuradora Telma Cristina 

Lacerda de Melo auferiu o montante de R$ 88 . 497 , 92 (o itenta e 

oito mil quatrocentos e nov enta e sete reais e noventa e doi s 

centavos) , conforme se pode verificar d o d ocumento nominado 

5 1 - Processo n ° 0161553 - 36 . 2001 . 8 . 22 . 0001 - decisão transitada em 
julgado em 25 .1 0 . 2005 . 
2 - Processo n° 0096795 - 09 . 2005 . 8 . 22 . 0001 - decisão de la instância 
datada de 29 .1 1 . 20 12 . 
3 - Processo n° 0023518 - 47.2011 . 8 . 22 . 0001 - decisão de la instância 
datada de 13 . 12.2012. 
4 - Processo no 0003632 - 94 . 2013 . 822 . 0000 - decisão cautelar de 30 . 3 . 2013 . 
5 - Recurso Extraordinário 563 . 708/MS- decisão de 6 . 2 . 2013 . 

-~w~J -·--:r~J~-~í) 
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de "Atualização de Quinquênio sobre a Remuneração pelo Índice 

I PCA" (Anexo 21) , valor que, nos termos expendidos , deverá 

ser restituído aos cofres municipais . 

VI.1.3 -Da Patente má-fé de alguns Procuradores do Município 

Nã o bastassem os argumentos colacionados linhas 

atrás, que certamente justificam a devolução ao erário dos 

valores indevidamente recebidos por Procuradores e Advogados 

Públicos Municipais, é possível atestar , com fulcro em 

document o s carreados à vertente Representação , a atuação com 

má-fé de alguns Procuradores do ente , nos termos expostos 

adiante. 

a) Do Procurador Municipal Mario Jonas Freitas Guterres 

No s termo s já aduzidos na presente 

represent ação, desde 25.10.2005 existia decisão judicial 

transitada em julgado fixando , corno base de cálculo para o 

pagament o de quinquênio dos servidores públicos d o Município 

de Port o Velho, o vencimento básico (Processo n° 016155 3-

36 . 20 01 .8 . 22 .00 01 - número antigo 001.2001 . 016155-3) . 

Saliente-se que para quitar as parcelas 

retroativ as , de v idas em decorrência da referida decisão , foi 

celebrado Acordo Extrajudicial entre o Município de Porto 

Velho e o SINDEPRO F (Anexo 16), assinado pelo Secretário 

Mun icipal d e Administração , pelo Advogado representante do 

Sindicato e pelo então Procurador-Geral do Município , Senhor 

Mário Jonas Freitas Guterres. Outrossim, o Senhor Mário 

J onas manifest ou-se por diversas ve zes no Processo n° 

01 615 53- 36 .2001. 8 . 22.0001 (Anexo 22) 

---------------------------------· 
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Inverossímil, portanto , que o Senhor Mário 

Jonas possuía pleno conhecimento acerca da existência de 

decisão , com trânsito em julgado , fixando como base de 

cálculo , pa ra o pagamento retroativo de quinquênio , o 

vencimento básico. 

Ainda assim , o Procurador Municipal foi 

beneficiado com a percepção de R$ 155 . 625 , 77 (cento e 

cinquenta e cinco mil seiscentos e v i nte e cinco reais e 

setenta e sete centavos) , a título de pagamento retroativo de 

quinquênio , calculado inconstitucionalmente sobre a 

remuneração do cargo (anexo 23) . 

Saliente - se ainda que caus a estranheza o fato 

de o pagamento ao Senhor Mário Jonas Freitas Guterres ter se 

iniciado em junho de 2 O 11 (conforme consta do Anexo 2 4) , 

enquanto os demais Procuradores Muni cipais somente come çaram 

a receber a parcela no final do exercício de 2013. 

o context o narrado evidencia a má-fé do 

servidor, que mesmo c iente da existência de decisão judi cial 

transitada em julgado , auferiu , contrariamente ao provimento 

do Poder Judiciário , valores destituídos de amparo 

constitucional . 

b) Procuradora Shirley Conesuque Gurgel do Amaral 

A Procuradora Municipal Shirley Conesuque 

Gurgel do Amaral part icipou intensamente , como representante 

judicial do Município , do Processo 016155 3-

36 . 2001 . 8 . 22 . 0001 , em que fo i prolata da dec is ão judicial , 
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transitada em julgado , fixando como base de cálculo , para o 

pagamento de quinquênio, o vencimento básico (Anexo 25 ) . 

Nada obstante, foi beneficiada com o 

recebimento de R$ 96.559 , 94 (noventa e seis mil quinhentos e 

cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos) a t ítulo 

de quinquênio retroativo calculado sobre a remuneração 

(anexo 26) . 

Comprovado , portanto , que a Procuradora a u feriu 

valores estando plenamente consciente da 

inconstitucionalidade da metodologia de cálcu lo , fato que , 

inequivocamente , demonstra a má-fé da percepção e , desse 

modo, demanda a devolução dos valores ao erário . 

c) Do Procurador Municipal Carlos Alberto de Souza Mesquita 

O Procurador Municipal Carlos Alberto de Souza 

Mesquita teve conhecimento, inequivocamente , do Processo n ° 

0161553 - 36.2001 . 8 . 22.0001 , em que 

judicial , transitada em julgado, 

foi prolatada decisão 

fixando como base de 

cálculo , para o pagamento de quinquênio , o vencimento básico 

(Anexo 27 - verso). 

Sem embargo , foi beneficiado com o recebimento 

de R$ 124.689,03 (cento e vinte e quatro mil seiscentos e 

oitenta e nove reais e três centavos) a título de quinquênio 

retroativo - calculado sobre a remuneração (anexo 28) . 

Destaque-se , ademais , que o Senhor Carlos 

Alberto de Souza Mesquita endossou , como Procurador- Geral 

Adjunto , Despacho proferido pela Procuradora Telma Cristina 
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Lacerda de Melo (Anexo 2 O) em complementação ao Parecer n ° 

207/SPT/PGM/2013 (Anexo 11) , ou seja , corroborou manifestação 

contrária à decisão judicial transitada em j ul gado , da qual 

tinha pleno conhecimento. 

Infere-se, desse modo , que o Procu rador recebeu 

e possibilitou o pagamento de valore s indevidos, a outros 

Procuradores , estando plenamente consciente da 

inconstitucionalidade da metodologia de cálculo, fato que , 

sem dúvida, demonstra a má-fé da percepção e, desse modo, 

demanda a devolução dos valores ao erário. 

Destaque - se que ainda que a alegada má - fé fosse 

afastada, o que se admite apenas por amor ao debate , é 

patente que o Procurador , ao encampar a tese defendida no 

Parecer n° 207/SPT/PGM/2013 , influiu/interferiu diretamente 

na concessão de vantagem inconstitucional, fato que , aliado à 

ausência de interpretação razoável da norma constitucional 

infringida , na forma exposta nos itens anter i ores , 

possibilita a devolução dos valores recebidos em prejuízo do 

erário municipal. 

VII - Dos valores a serem restituídos ao erário 

Após análise individualizada dos documentos 

nominados de Atualização de Quinquênio sobre a Remuneração 

pelo Índice IPCA (Anexo 29) , verifica - se a necessidade de 

recomposição do erário nos seguintes valores : 

0)' 
----------------------~----------·--------------------------------
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 
DO ES1rtDO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

Procurador Valor Bruto Valor Líquido 
Recebido Recebido 

Carlos Alberto de Sou za 
Mesquita R$ 124.689,03 R$ 83 . 036 , 65 

Carlos Do bis R$ 72.90 1, 25 R$ 47 . 834 ,45 

Ca rmela Romanelli R$ 23.278 , 34 R$ 16.334,79 

Elisabeth Alves Fontenele R$ 100.965,67 R$ 67.189 ,90 

Fátima Cristina Fernandes R$ 123.682,09 R$ 82.484 ,49 
Hailton Otero Ribeiro de 
Araúj o R$ 27.228 , 66 R$ 24.600 , 52 

Humberto Marques Ferreira R$ 221.652 , 85 R$ 146.794 , 35 

José da Costa Gomes R$ 85.950,60 R$ 57.486 , 40 

José Lopes de Castro R$ 132.791,81 R$ 85.638 ,44 
Maria do Rosário Souza 
Guimarães R$ 88 . 405 ,41 R$ 58.526 ,43 
Má rio J ona s Freitas 
Guterres R$ 1 55 . 625 , 77 R$ 104.331,45 

Marley Nunes Viza R$ 38.956 , 36 R$ 35.224 ,31 

Mirton Mo raes de Souza R$ 205.476,40 R$ 137.077,24 

Ranilson de Pontes Gomes R$ 127 . 218 ,2 9 R$ 82 . 675,22 
Ricardo Amaral Alve s do 
Vale R$ 82.374 , 92 R$ 56.211 , 64 
Ro s yara Martins de Barros -
Freitas R$ 49.571,03 R$ 44.691 , 55 
Shirley Conesuque Gurgel 
do Amaral R$ 96.559 , 94 R$ 61.848 , 81 
Telma Cr istina Lacerda de 
Me l o R$ 88.497 , 92 R$ 54.461 , 66 

Vanuza Viana de Souza R$ 15 6 . 22 5,04 R$ 104.806 ,48 
Verônica Maria Cout inho 
da Silva R$ 82.345 , 66 R$ 50.539,40 

Waldecy dos Santos Vieira R$ 22 . 916 ,4 7 R$ 15.310,77 

TOTAL R$ 2.107.313,51 R$ 1.417.104,95 

VIII - Conclusão 

Diante do exposto , considerando a lesão 

\t(' contínua 

~ ) 02/11 

suportada pelo erário em funçã o dos fatos trazidos 

·------------------------------www.mpc.ro.gov.br 
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, , 
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE RONDÔNIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

na Representação em apreço, o Ministério Público de Contas 

requer: 

I Seja recebida a vertente representação, 

haja vista atender aos requisitos de admissibilidade 

insculpidos nos normativos que regem a atuação dessa Corte de 

Contas; 

II - Seja concedida Tutela Inibitória, inaudita 

altera parte , determinando ao Senhor MÁRIO JORGE DE MEDEIROS, 

Secretário Municipal de Administração , o que segue: 

a) imediata suspensão do pagamento, a 

Procuradores e Advogados Públicos Municipais , de valores 

retroativos de quinquênio , com base na remuneração 

relativos ao período de dezembro de 1999 a março de 2009 -

haja vista que a sistemática afronta decisão judicial 

transitada em julgado (Processo 0161553 -

36 . 2001.8 . 22.0001) , que fixou como base de cálculo o 

vencimento básico, bem corno decisões proferidas nas Ações 

Civis Públicas noS 0096795 - 09.2005 . 8.22.0001 e 0023518 -

47 . 2011.8.22 . 0001, cautelar em sede de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (Processo n° 0003632-94 . 2013 . 822 . 0000) 

perante o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e Decisão 

do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário no 

563 . 708/MS, de 19.9 . 2013 , e ainda , que os efeitos da decisão 

proferida em sede de Mandado de Segurança (MS n° 0281302 -

03 . 2008.8.22 . 0001), limitavam-se aos servidores vinculados ao 

SINDEPROF, conforme consta expressamente do art . 22 da Lei do 

Mandado de Segurança; 

--______,_j.,~"""'---·--&-~_-
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MINISTÉRIO PÚBLICO D E CONTAS 
1\ 

DO ESTADO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

II Após autuação , seja convertida a 

Representação em Tomada de Contas Especial , ex vi do disposto 

no art. 44 da LCE n . 154/96 c/c art. 65 do RITCE/RO, 

convocando-se aos autos o s seguintes Procuradores , para que 

apresentem defesa acerca do recebimento indevido de valores, 

na forma exposta na vertente peça: 

Procurador 
Valor Bruto Va l or Líquido 

Recebido Recebido 
Carlos Alberto de Souza 
Mesquita R$ 124 . 689 , 03 R$ 83.036 , 65 

Carlos Dobis R$ 72 . 901 , 25 R$ 47.834 , 45 

Carmela Romanelli R$ 23.278 , 34 R$ 16 . 334 , 79 

Elisabeth Alves Fontenele R$ 100 . 965 , 67 R$ 67.189 , 90 

Fátima Cristina Fernandes R$ 123 . 682 , 09 R$ 82.484 , 49 
Hailton Otero Ribeiro de 
Araújo R$ 27.228 , 66 R$ 24.600 , 52 

Humberto Marques Ferre i ra R$ 221 . 652 , 85 R$ 146 . 794 , 35 

José da Costa Gomes R$ 85 . 950 , 60 R$ 57.486 , 40 

José Lopes de Castro R$ 132 .791 , 81 R$ 85 . 638 , 44 
Maria do Rosário Souza 
Guimarães R$ 88 . 405 , 41 R$ 58.526 , 43 
Mário Jonas Freitas 
Guterres R$ 155 . 625 , 77 R$ 104.331 , 45 

Marley Nunes Viza R$ 38 . 956 , 36 R$ 35.224 , 31 

Mirton Moraes de Souza R$ 205.476 , 40 R$ 137.077 , 24 

Ranilson de Pontes Gomes R$ 127 . 2 18,29 R$ 82.675 , 22 
Ricardo Amaral Al ves do 
Vale R$ 82.374,92 R$ 56.211 , 64 
Rosyara Martins de Barros 
Freitas R$ 49 . 571,03 R$ 44.691 , 55 
Shirley Conesuque Gurgel 
do Amaral R$ 96 . 559,94 R$ 61.848,81 
Telma Cristina Lacerda de 
Melo R$ 88.497 , 92 R$ 54.461, 66 

Vanuza Viana de Souza R$ 1 56.225 , 04 R$ 104.806 , 48 
Verônica Maria Coutinho 
da Silva R$ 82.345 , 66 R$ 50 . 539 , 40 

Waldecy do s Santo s Vieira R$ 22 . 916 , 47 R$ 15 . 310 ,77 

-------------------------------·------------------------------
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I TOTAL 

, , 
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 

" DO ESTADO DE RONDONIA 

GABINETE DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCIA S. DE OLIVEIRA 

IR$ 2 . 107 . 313,51 1 R$ 1.417.104,95 

Porto Velho , 13 de novembro de 20 1 5 . 

ÉRI~HADE 
OLIVEIRA 

· Contas 

SÉRGIO UBIRATÃ 1\iARCIDORI 
DE OURA Procuradora de Contas 

Procurador de Contas 

----------------------------·---------------------------
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ANEXO 1 
Ofício nº 264/PGMPC/2013 
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~g~~~~w~~~ 

g~~Ma/~~ 

OFÍCIO N° 264/PGMPC/2013 

Ao Excelentíssimo Senhor 
MÁRIO JORGE DE MEDEIROS 

Porto Velho, 4 

Secretário Municipal de Administração 
Rua Duque de Caxias - Centro 
78 . 900 - 000 Porto Velho - RO 

Assunto: Solicitação de documenLos . 

Senhor Secretário, 

r· r. rc'"'4 ln.J t i i \_' . 
~.... . -----~ 

TRiBUNAL DE ÇmlTA_S 
..,.-í --r· 't ...._./· \ 

,.;..:· . \ ~ ......... 

dezen&~5~M-J li 
_,. o-, . ..,·~~ ... 

,....... . .. 
\ r. .,.. r-"' 

·--
\,· :-"'/' 

FI. nº 

14/MPC/RO 

Ao cumprimentá-la cordialmente , solicito a Vossa 

Excelência , no prazo máx i mo de 5 (cinco) d i as , a remessa a 

este Parquet de cópia do Processo Administrat i vo que resultou 

no pagamento retroat ivo da parcela "dif . quinqu . exerc. ant .u, 

no valor de R$ 56 . 200 , 70 , ao Procurador do Município Mirton 

Moraes de Souza, conforme contracheque obtido no sítio 

eletrônico do Município , referente ao mês de novembro do 

corrente ano (doc. anexo) , bem como de todos os processos que 

envolvam Procuradores que já foram ou serão benefjciados com o 

pagamento deste tipo d e vantagem pecuniár i a. 

Informo que a solici t ação f undament a-se no disposto 

no art. 43 da Lei Complementar n° 93/93 c/c art . 83 da Lei 

Complementar no 154/96 . 

Atenc i osament:e , 

r .f ) ..LVf..<_ ~ ~ -{)& . 
ÉRIKA PA . . tA s DANH~ OLIVEIRA 

os 1:1 13 
~' .~ .~ ~. O 9 Lf Cf 

? ~':~ ~ .. - '1 

Procuradora-Geral do Min i stério Público de Contas /YY)~L 

-:-"- ···. , " ... ·.i :I····~- ... . ·, 1 r · ·1 ,._ 1 i - e( 1 . ~,. : ·.r: 

I IV ,_.! ' . . .,. 
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ANEXO 2 
Contracheque do Procurador 

do Município Mirton Moraes de 

Souza 
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i í~RF ("t:>"Sir J 

1?/•J,l ?RéVIOENC!A 1í% 

IP."J,\ PREV.11 %-DUINOUENIO 
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I de l 
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~ ... ,o ­
L ~ 1 • ._ • . • 
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ANEXO 3 
Processo Administrativo 

nº 04.02255/2013 
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;; ----~ ~1.11 ' . j ; ····· ···············-···-····--·- · 

CODIOO DA IICfiiTA,.IA 

04 

PREFEITURA DO MUNICIPIO De PORTO VELHO 
PROCURADORiA GERAL DO MUNICIPIO - POM 

·-
·······-----· -

~-Ro_c_es_s_o_N_0 __ ~\0_4_-2_2_5_5_-_0_0/_2_0_1_3 __ ~I_PG __ M~~ 
----, 

_ _J 
i 

Assunto: Referente Oficio n° 2227/GAB/SEMAD, 

referente pagamento dos valores retroativos do 1 

!Adicional··por Tempo de Serviço 
I r 
~~~n-te-re-s-sa_d_o:_G_A __ B_/S __ E_M_A __ D ___________ ~-~~~~~--

t l 
·-' 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

·-

I -4 
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Oficio n° 2227 /GAB/SEMAD 

Procuradoria Geral do Município - PGM 
Sr. Carlos Dobbis 
Procurador Geral 

Senhor Procurador: 

Encaminhamos a V. sa, para análise e parecer, o Requerimento do Sindicato dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Velho-RO - SINDEPROF. referente ao pagamento dos valores 
retroativos do Adicional por Tempo de Serviço, conforme detemlinação judicial anexa. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Duque de caxlas, n°. 1.86- Bairro Arigolândla. 

Tel. (69) 3901-3072/3901-1338 
CEP: 76801-006 - Porto Velho/RO 

Glurlene 

s 
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~ ?t .. ::. :·:v . ·· - ~ -- ·- · ~-- ----·· ··-----

6 SINDEP 
ILUSTRISSIMO Sr. SECRETÁRIO MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO. 

REQUERIMENTO 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/R O- SINDEPROF, pessoa jurídica de 

direto privado, inscrito no CPFIMF sob o n 34.752.477/0001-45, com sede na 

Rua Marechal Deodoro, n 1828. Bairro Centro, nesta capital, vem 

· ~·, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, expor e requerer o que segue:, 

·' 

.,. ·~~·.~. 

•' 

O SINDEPROF, por ocasião das negociações salarias 

atinente aos servidores públicos do Município de Porto Velho, ~jcy 

.com·,- este·: MUQiçfpip, ,~~orno representantes, Vossa-, Senhorlá;~7&e6fêt~d 
. -

Municipal de A~pi~1~~Çª-91 e o Sr;· Prefeito-Municipal. 

Dentre as cláusulas pactuadas ficou estabelecido na 

Cláusula Segunda, em seu parágrafo primeiro que: "pagamento dos valores 

-·. retroativos referentes ao Adicional por Tempo de Serviço, sendo destina o 

.-..... 

•' 

-.-.. 

valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) mensal, para cobrir ·a despes~~;:ã}.-J 

<partir de maio de 2013". ~ 

Este valor é destinado ao pagamento de todo retroativo 

do quinquênio, período compreendido entre o ano 2000, até 2009, quando 

RECEBIDO 

Em~_/ Q5 I à Or -ºº-·Bs 

---'~OL+t-~------i_ 
aia Mitunda 

Assesstra 
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6SIND 
entrara em vtgor a Lei Complementar 350/2009. 

quinquênio incidente sobre o vencimento básico. 

Todavia, como é de conhecimento deste Secretário, há 
GO 00 1. 0 Direta de Inconstitucionalidade impetrada pelo Ministério Público do Estado 

de Rondônia - Adin 0003632-94.2013.822.000, questionando o pagflÜ"W7_9i~~'f) 
quinquênio incidente sobre os vencimentos do servidor, requerendo · ue_o~~0~:5 '' : fi t 

r: \'·Í \ ,. ~ 
incida sobre o vencimento, e não vencimentos. - ':::- ' 

17~--\--4--+-=--

Há decisão liminar na citada Adin deterlntmrtto~r-=7~+----

pagamento dos quinquênios sobre o vencimento básico, enquanto vigente tal 

decisão impede o pagamento do período retroativo anterior a maio de 2006, 

mas não erige óbice para que se pague o 'periótltfcõmpr~endido;;:entttt-1Qª'.W.,.:.~e':- ~ 

2006 a abril de 2009.~ ~F'i'l. ~nº;-~:;;:;--r=::~---

E explica-se. Proc. nº 05/ O 4/MPC/RO 

, . . . • ... -· ' .• .. .. ... \.;;:. d -
E . que · o · petíod~~:entreH'Jrar~~;~.Q.l~'ti~~YP~.::_~~~Q~~~é/-<1' 

período incontt:overso. para pagamentó; ·post<Y'qile~~'iitpê.d€5âõi.§ijl)f3f:quat;p~~t9y 

que . contido :::·~no ·:; ~~Julgâitiênt'õ·;·~,':'.'-lli:f ,f::Mãjí):ffitüt;~~?i.ti~~>!S'e~agç~~~~~~~-4~ªº'~-:;l 

03..2008-:8·22:.0001, . ~onde o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

determinou o pagamento sobre a remuneração, enquanto vigente a liminar 

contida nos autos da Reclamação 4241 do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão do TJ/RO se deu no sentido de garantir o 

pagamento do quinquênio incidente sobre a remuneração do servidor enquanto 

vigente a liminar concedida da dirá Reclamação. 

Esta decisão liminar do Supremo teve vigência de maio 

de 2006, até abril de 2009, quando por força da Lei Complementar n 

350/2009, o adicional por tempo se serviço passou a ser calculado sobre o 

vencimento básico. 

Documento digitalizado por solicitação de RENATA KRIEGER ARIOLI em 17/11/2015 13:38.
Documento ID=234297  Autenticidade conferida no momento da digitalização por TELMA V. NUNES DOMINGUES. Autenticação: e68a66c4e161f99228b61ea473950ede

Pag. 53
TCE-RO

Pag. 53
TCE-RODocumento ID=244039   inserido por JOSIANE SOUZA DE FRANÇA NEVES em 15/12/2015 13:53.

Pag. 53
TCE-RO

Pag. 53
04713/15



,, 

,, 

·--c·. 

•' 

,, 

,, 

.. -- .-, 

,, 

,, 

,, 

' . 
I ~ , 

,, 

.. ··.-.... 

,, 

,, 

.. · ·-.-... 

,, 

' I 

.. ~u~ .. ~~,,....-~..,.D~UW~;.. .. ~ 

i n. r:o . ... ..... ...... ... ········------- l 
:- ~ 

~ :· .: ; . l\'' · ··-·· ······· ····· ······---------------

Assim, o dito período, qual seja, de maio de 

c Õ< . _,:§'"' 
: .. · 

até 

abril de 2009 passou a ser de pagamento obrigatório por parte do Município 

como mão o fez a tempo, gera ao servidor o direito da percepção dos ...------. 

retroativos. 

E foram inúmeros servidores que 

diferencia por meio de decisões judiciais, e pagamentos 

sendo, portando, incontroverso o pagamento atinente a tal períod . 

Desta feita, o pagamento do retroativo do 

que deveria se dar no período de 2000, até abril de 2009, deverá, enquanto 

vigente a liminar contida nos autos da Adin. N. 0003632-94.2013.822.0000, se 

limitar, e sobre isso não há dúvidas, no período entre maio de 2006 a abril de 

2009. 

Ante o exposto requer que se digne Vossa Senhoria, 

após ouvida a douta Procuradoria-Geral do Município, em dar efetividade ao 

que acordado pelo Sindicato ora requerente e o Município de Porto Velho. 

FI. nº jj 

Termos em que pede deferimento. 

Porto V e lho, 15 de maio de 2013. 

Presidente do SINDEPROF 

·' 

··-
T 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA \ · 

•., · · ... li .;s, 7""" 
1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PORTO VELHO~ 

Autos n° 001 .2008.028130-2 

MANDADO DE SEGURANÇA 
Impetrante: SINDEPROF 
Impetrado: Prefeito do Município ' de Porto Velho/ 

SENTENÇA 

Vistos etc. 

(; r c,.·· ') ..., I I :., 

Trata-se de mandado de segurança entre as partes 

acima identificadas, no qual o Impetrante alude que o 

Município de Porto Velho estava efetuando o pagamento a 

gratificação por tempo de . serv;iço quinquênio para os 

substituídos, mas, em razão da · ação civil pública impetràda 

pelo Ministério Público Estadual, foi deferida a liminar, para 

que o pagamento seja calculado sobre o vencimento do .servidor. 

Disse que o ente municipal ingressou com Reclamação .junto do 

Supremo Tribunal Federal, obtendo liminar para suspender a 

decisão do Juízo de 1° grau, devendo, dessa forma, o Impetrado 

continuar efetuando o pagamento do quinquênio sobre a 

remuneração do servidor. Afirma que houve uma omissão do 

Impetrado, quando não restabeleceu o pagamento da gratificação 

como determinado da lei. Requer a concessão da segurança, para 

·que seja efetuado o pagamento do quinquênio dos servidores 

substituídos sobre a remuneração e não sobre o vencimento 

básico. Com a inicial vieram vários documentos. 

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO~ftrííJ~~'M11fnmr1=~~ 
1a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA '"'v·•nM.n.\J·I'\ 

Autos n° 001.2008.028130-2 

Devidamente notificado, o 

( . () v v C(' • ''\ 
. i .!. J 

Impetrado prestou 

informações arguindo as preliminares de litispendência e 

ilegitimidade de parte. No mérito, pugna pela denegação da 

segurança aduzindo que não implementou o pagamento dessa forma 

para evitar desgastes e constrangimentos entre o ente 

municipal e Ministério Público Estadual. 

O Ministério Público trouxe parecer opinando pela 

concessão da segurança, com a ressalva da temporalidade do 

pagamento da vantagem {fls . 264/266). 

FI. nº 

Posto isso, decido. 

A questão envolvida nos autos não merece maiores 

arrazoados, pois, a pretensão do Impetrante diz apenas quanto 

a omissão do Impetrante ao não proceder ao pagamento do 

adicional de tempo de serviço calculado sobre a remuneração. 

Antes do mérito propriamente dito, insta consignar 

que a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, em razão da 

não apresentação da Ata da Assembleia Geral dos servidores 

autorizando o ingresso do mandamus, não impede a propositura 

da ação. Conforme julgado no ·REsp 625.078/PB, o STJ tem 

entendido que os sindicatos e associações têm legitimidade 

para, na condição de substitutos processuais, ajuizarem ações 

na defesa do interesse de seus associados, independentemente 

de autorização expressa destes, tendo em vista que a Lei 

9.494/97, ao fixar requisitos ao ajuizamento de demandas 

coletivas, não poderia se sobrepor à norma estabelecida nos 

2 

Documento digitalizado por solicitação de RENATA KRIEGER ARIOLI em 17/11/2015 13:38.
Documento ID=234297  Autenticidade conferida no momento da digitalização por TELMA V. NUNES DOMINGUES. Autenticação: e68a66c4e161f99228b61ea473950ede

Pag. 56
TCE-RO

Pag. 56
TCE-RODocumento ID=244039   inserido por JOSIANE SOUZA DE FRANÇA NEVES em 15/12/2015 13:53.

Pag. 56
TCE-RO

Pag. 56
04713/15



········· ..... - --·- · ··-····· 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDONI)l~~~~=-----_.,_..,~iiZ,_....., 

13 VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE nn,n-r'""1"1~1 

Autos no 001.2008.028130-2 

incisos LXX do art. so e III do art . ao 
Federal. 

GO 

No que concerne a preliminar de litispendência, de 

igual sorte não procede, uma vez que a ação civil pública em 

trâmite na 2~ Vara da Fazenda Pública possui partes distintas 

dessa ação de mandado de segurança, bem como o ato questionado 

é a falta de cumprimento da norma municipal quanto o pagamento 

do adicional de tempo de serviço calculado sobre a 

remuneração. FI. nll J1 
Proc. nº OS/ 4/MPC/RC 

No mais, verifico que o Impetrado não nega o fato 

do não pagamento do quinquênio dos servidores municipais com 

base na remuneração. Apenas se insurge dizendo que está 

evitando um confronto com o entendimento do Ministério Público 

Estadual, preterindo aguardar o resultado final da ação civil 

pública em trâmite na 2~ Vara da Fazenda Pública. 

É induvidoso que a Lei Municipal n. 901, de 23 de 

julho de 1990, dispõe que o adicional de tempo de serviço é 

devido à razão de lO% após cada período de cinco anos de 

efetivo exercício público municipal, incidente sobre a 

remuneração de que trata o art. 91 até o limite de 35 anos 

serviço . 

Ora, se há legislação determinando o pagamento do 

adicional ao servidor, não pode a Administração negar em assim 

proceder. É certo que na seara do Direi to Administrativo o 

administrativo está vinculado ao princípio da estrita 

3 
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1 a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PORTO VEL~i:>· . ··--- -·---·· ru. 

Autos n° 001.2008.028130-2 '"'-. 
'~-

legalidade, devendo proceder de acordo com a lei. A partir do 

momento em que o servidor atingiu o período de cinco anos, 

conforme disposto na lei, não se trata de ato discricionário 

no pagamento do adicional para o servidor. 

Ante o exposto, concedo a segurança para determinar 

ao Impetrado a proceder ao pagamento do adicional de tempo de 

serviço aos substituídos que atingirem o período disposto no 

art. 112 da Lei n. 901/90, calculados sobre a remuneração. 

CUstas de lei. Indevido os honorários advocatícios em sede de 

mandado de segurança (Súmulas n. 512 do STF e n. 105 do STJ) . 

A sentença está sujeita ao reexame necessário. 

PRI. 

Porto Velho/RO, 09 de março de 2009. 

Juiz Alexandre Miguel 

FI. ng J-::5 

4 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça 
2a Câmara Especial 

Data de distribuição :29/01/2010 
Data de julgamento :25/05/2010 

0281302-03.2008.8.22.0001 Apelação 
Origem : 02813020320088220001 Porto Velho/RO 
( 1 a Vara da Fazenda Pública) 
Apelante : Município de Porto Velho - RO e 
Procuradores: Moacir de Souza Magalhães (OAB/RO 1.129), 
Carlos Alberto Souza Mesquita (OAB/RO 805) e 
Mário Jonas Freitas Guterres (OABRO 272 - B) 
Apelado : Sindicato dos Servidores Públicos do 
Munidpio de Porto Velho -SINDEPROF 
Advogados: Zoil Batista Magalhães Neto (OAB/RO 1.619) e 
Salatiel Soares de Souza (OAB/RO 932) 
Relator : Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior 
Revisor : Desembargador Renato Mimessi 

EMENTA 

C" :v C C; ; G 
.I 1 . . .... 

TRIB U~lJt\L ~--ç~N_: . 
. ".• : ' .•' I. \ 

Ag_elação chtel= Servid})res IJlUnicipals. Gi"é!tl~Cé!Ção por tempo de serviço. Quinquênio. Restabelecimento do 
p~~am·~n~p ,Ç,QD.l · !;>~ Q~ rerritffi~fa~ô;' ~fe'hnirraÇ9rmposta por decisão proferida pelo STF. Dispositivo 
cóntido erri lei' rn'i)i"Jtgpj!f:! 

. . : ... ·.· ~·.~ .·~ 

Não incorre em ofensa ao princípio da segurança jurídica o restabelecimento do pagamento do adicional por 
tempo de serviço com base na remuneração dos servidores municipais quando a determinação é oriunda de 
decisão proferida pelo STF, que está em sintonia com a disposição contida na lei municipal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os desembargadores da 2a Câmara Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em, POR 
MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO O DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA. 

O desembargador Renato Mimessi acompanhou o voto do relator. 

Porto Velho, 25 de maio de 2010. 

DESEMBARGADOR WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR 
RELATOR 

PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça 
2a Câmara Especial 

Data de distribuição :29/01/2010 
Data de julgamento :25/05/2010 

0281302-03.2008.8.22.0001 Apelação 
Origem : 02813020320088220001 Porto Velho/RO 
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~ ::·. · ll::.················· ·····------------- ~ / o .-., (\ EJ? A 
1 (1 a Vara da Fazenda Pública) L ··· .. · .............. ______________ ~ .r'• .. ~ ' '" 

Apelante : Município de Porto Velho - RO e ........................ r .. . 
Procuradores: Moacir de Souza Magalhães (OAB/RO 1.129), ·--=----"- ·· ;·-- ..... ..... ;::.:::;;_ 
Carlos Alberto Souza Mesquita (OAB/RO 805) e 
Mário Jonas Freitas Guterres (OABRO 272 - B) 
Apelado : Sindicato dos Servidores Públicos do 
Muniápio de Porto Velho -SINDF,:PROF FI. nº j:::f 
Advogados: Zoil Batista Magalhães Neto (OAB/RO 1.619) e 
Salatiel Soares de Souza (OAB/RO 932) 
Relator : Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior 
Revisor : Desembargador Renato Mimessi 

RELATÓRIO 

Trata-se de apelação cível interposta pelo município de Porto Velho em face da sentenç 
da 1a Vara da Fazenda Pública desta capital, que concedeu a segurança pleiteada pelo 
Servidores Públicos do município de Porto Velho - SINDEPROF, determinando ao ente p 
ao pagamento do adicional de tempo de serviço sobre a remuneração. 

IJ 
• - ·· -~·- L O • --

. ' 

O Sindicato impetrou o mandado de segurança com o objetivo de combater o ato praticado pelo prefeito de 
Porto Velho, que estava efetuando o pagamento do quinquênio sobre o vencimento dos servidores. 

Informou que o ato questionado estava a ser praticado em virtude da ação civil pública movida pelo Ministério 
Público, na qual foi deferida liminar para que o pagamento da gratificação fosse efetuado sobre os 
vencimentos. 

Esclarece, contudo, que o próprio ente municipal ingressou com reclamação no Supremo Tribunal Federal, 
tendo obtido decisão favorável no sentido de St;Jspender os efeitos da liminar proferida pelo juízo de 10 grau, 
motivo pelo qual deveria ter continuado a pagar a gratificação por tempo de serviço sobre a remuneração dos 
servidores. 

O juízo a quo reconheceu a omissão praticada pelo município de Porto Velho, já que a legislação vigente 
dispõe que o adicional de tempo de serviço será pago sobre a remuneração. 

Inconformado, o município de Porto Velho interpõe o presente recurso, no qual requer a reforma da sentença. 

Alega não haver dúvida quanto ao dever do pagamento do adicional sobre a remuneração dos servidores, 
tanto que a lei 901/1990 é expressa nesse sentido. Contudo, em virtude da ação civil pública movida pelo 
Ministério Público, na qual o subprocurador-geral do Estado é réu por suposta prática de improbidade 
administrativa, torna-se necessário aguardar o trânsito em julgado dessa ação para poder proceder ao 
cumprimento da sentença guerreada, considerando que a decisão que suspendeu o processamento da ação 
civil pública é cautelar, advinda do STF. 

Salienta que a insegurança jurídica é o que motivou a interposição do presente recurso, com a consequente 
reforma da sentença. 

O apelado apresentou contrarrazões ao recurso, requerendo a manutenção da sentença. Aduz que, 
atualmente, não há óbice para o pagamento da gratificação na forma como prevê o Estatuto do Servidor 
Público Municipal, ou seja, com base na remuneração, e não sobre o vencimento básico. 

Alega que, em virtude da omissão do município de Porto Velho em voltar a proceder ao pagamento com base 
na remuneração, não lhe restou alternativa a não ser impetrar o mandado de segurança. 

Informa que o Supremo Tribunal Federal já afirmou que o pagamento da gratificação por tempo de serviço 
deve incidir sobre a remuneração. 

O Ministério Público, em parecer de fls . 293/295, opina pelo improvimento do recurso. Salienta não saber em 
que reside o temor do apelante, considerando que a determinação para que o quinquênio seja pago com base 
na remuneração adveio de decisão do Supremo Tribunal Federal. 

A Procuradoria de Justiça, por meio do procurador Julio Cesar do Amaral Thomé, opina pelo não provimento 
do recurso. Contudo, de ofício, pugna pela reforma da sentença no sentido de que o cálculo para o pagamento 
da gratificação seja feito sobre os vencimentos, levando-se em conta o salário base, acrescido de vantagens 
fixas, por entender ser a solução correta para o caso em questão. 

Em síntese, é o relatório. 
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.. - - - - - , . 

VOTO 

DESEMBARGADOR WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR 

O recurso é próprio e tempestivo . Presentes as condições e p 
dele conheço. 

O Sindicato dos Servidores Públicos do município de Porto Vel o 

~ ,., ~· --:i I r . . ~o. :-. 
? ·-·------ -------------------- ~ 

~ ~ =~-!f~. r. c c·. o . 
~ l.: I.:J····· .· .. . J ... i..J.~ ·' - ~r-----

- - o - -

segurança contra ato do prefeito do município de Porto Velho,'rnmrr<'!!mb'i'@m'ml'"'('T'ret~Bel~ift.r,e.Mtn 
pagamento do adicional por tempo de serviço sobre a remuneração de seus servido es, e n o sobre 
vencimentos. 

A sentença reconheceu o direito de receber a gratificação sobre a remuneração, motivo pelo qual concedeu a 
ordem pleiteada. 

Inconformado, o município de Porto Velho interpõe o presente recurso, requerendo a reforma da sentença ou 
o sobrestamento do processo até o trânsito em julgado da ação civil pública n° 001.2005.009679-5. 

A questão discutida nos autos refere-se ao pagamento da gratificação por tempo de serviço aos servidores 
públicos municipais, que, com base na lei no 901 de 23/07/1990, incidia sobre a remuneração. 

Contudo, o Ministério Público do Estado de Rondônia moveu ação civil pública em face do prefeito, 
procurador-geral e do subprocurador-geral do munidpio de Porto Velho, por suposta prática de improbidade 
administrativa, em v irtude do pagamento do adicional por tempo de serviço com base na remuneração dos 
servidores municipais. 

O juízo da 2a Vara da Fazenda Pública deferiu a liminar pleitada na ação, determinando que o pagamento 
passasse a ser feito com base nos vencimentos. 

o município de Porto Velho, por não se conformar com a imposição, ingressou com reclamação no Supremo 
Tribunal Federal, obtendo liminar para suspender os efeitos da decisão proferida na ação civil pública, até o 
julgamento de mérito da reclamação constitudonal. 

A consequência da decisão proferida pelo STF foi, obviamente, assegurar a permanência do pagamento sobre 
a remuneração. Contudo, o ente público não restabeleceu o pagamento na forma determinada pela lei 
municipal n. 901 de 23/07/1190, o que motivou a impetração do mandado de segurança pelo ora apelado. 

Registro, por oportuno, que os autos se limitam a discutir sobre o dever de assegurar o pagam€nto do 
quinquênio na forma anterior à propositura da ação civil pública movida pelo Ministério Público, pois a 
legalidade da incidência sobre a remuneração ou o vencimento consiste no seu objeto, a qual está sobrestada 
até decisão de mérito, a ser proferida na reclamação ajuizada no Supremo Tribunal Federal. 

Na sentença apelada, o juízo reconheceu não haver mais óbice para a continuidade do pagamento do 
quinquênio sobre a remuneração, além de ser a determinação contida na legislação municipal. 

Vê-se, portanto, que a insurgência do município de Porto Velho em voltar a efetuar o pagamento da 
gratificação sobre a remuneração dos servidores restringe-se apenas em evitar um confronto com o 
entendimento do Ministério Público de Rondônia, preferindo aguardar o resultado final da ação dvil pública, 
sob a alegação de insegurança jurídica. 

Ocorre que a alegação do apelante não tem razão de ser, primeiro porque, por ora, não há mais imposição 
judicial que impeça o pagamento na forma pleiteada no mandado de segurança. Segundo porque o ato é 
realizado com base na lei municipal n. 901, que assim dispõe: 

Art. 112. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 10% (dez por cento) após cada período de 5 
(cinco) anos de efetivo exercício no serviço público municipal, incidente sobre a remuneração de que trata o 
artigo 91 até o limite de 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

Ademais, não há que se falar em insegurança jurídica, pois a finalidade do princípio constitucional é 
justamente assegurar que uma situação concreta de direito não seja alterada, especialmente quando sobre 
ela exista pronunciamento judicial. 

No presente caso, o pronunciamento judicial em vigor refere-se ao dever de proceder ao pagamento da 
gratificação com base na remuneração, pois foi essa a consequência da decisão do Supremo Tribunal Federal 
quando cassou os efeitos da liminar concedida pelo juiz da 2a Vara da Fazenda Pública. 

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/apsgDetalheProcesso.jspjsessionid=ac13022030d.. . 20/8/2010 
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~ .· GER . 

Assim, o efetivo cumprimento da decisão proferida pela Suprema Co~~- erará-·efeito·ne · ~~ -"!.. r, 
desfavor dos representantes do poder municipal, até porque está em sintonia êom as dispo -es tontidas na "O 
lei municipal que rege a mat~a. .J.- J-' · · · · · ~ . .,.. 
Ante o exposto, por não haver motivos para reformar a sentença que determinou o restab: f::! ç~~e~'to ao . f?,.· . .. ~ ~ 
gratificação por tempo de serviço sobre a remuneração dos servidores municipais, nego pro;Y.iriterlêó -ao -- _.b/ ____ ·-- ~ 1 

recurso de apelação, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau. ~~~ \~ J.;r . ........... _ Õ ~ 
\~ /("</ 

É como voto. C 0 C 0 _; 9 \ 
DECLARAÇÃO DE VOTO _/ 

o base 

O magistrado de primeiro grau concedeu a segurança, desta ter1EI<WE!II!I~+€1<i~~OfRí-G+fi~1=e.~em~ 
negou provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelo ilustre desembargador Renato 

Ao analisar a questão, peço vênia ao relator e ao eminente desembargador Renato Mimessi para divergir. 

Pois bem. É pacífico o entendimento nos tribunais pátrios que as parcelas remuneratórias - em especial os 
anuênio e/ou quinquênios L são regulados por lei local ou especial. Contudo, é vedada a estas normas a 
indicação ou agraciamento do denominado Lefeito cascataL, consistente em atribuição de base de cálculo 
dessas parcelas remuneratórias sobre toda remuneração de tal modo que o aumento de qualquer outra 
parcela, consequentemente, promova o aumento das demais, como no presente caso. 

Neste sentido cito o seguintes aresto : 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. DECADÊNCIA 
ADMINISTRATIVA. NÃO DEMONSTRADA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. "EFEITO 
CASCATA. CONCESSÃO DE VANTAGENS EM REPIQUE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Pela análise detida dos autos, não é possível concluir, com clareza, em que data teria ocorrido a aludida 
redução dos proventos da parte recorrente, não havendo como se perquirir o transcurso do lapso qüinqüenal 
previsto no art. 54 da Lei n° 9.784/99, mormente ante a impossibilidade de dilação probatória na via eleita. 

II - A Constituição da República proíbe a concessão de vantagens em repique, gerando o chamado 'efeito 
cascata', não sendo outro o sentido da jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte Superior 
(precedente: AgRg no REsp 702.292/CE, 6a turma, Rei. Min. Carvalhido, Hamilton. DJe de 01/09/2008). 

III -Conforme entendimento da Súmula no 473 do c. STF, a Administração Pública tem o poder-dever de 
anular, ou revogar, os próprios atos, quando maculados por irregularidades ou ilegalidades flagrantes. 
Agravo regimental desprovido. 

(STJ L quinta turma - AgRg no RMS 23214/RS, Rei. Min. Fischer, Félix. em 16/04/2009) 

No caso dos autos, a atribuição da base de cálculo da gratificação de tempo de serviço sobre a totalidade da 
remuneração incidiria na circunstância citada e vedada, razão pela qual acredito que não há de se falar em 
direito líquido e certo dos servidores. 

Pelo exposto, divirjo do eminente relator e, de ofício, adoto como razões de decidir -o parecer ministerial no 
sentido de que a parcela incida sobre o salário-base acrescido das parcelas de cunho permanente, excluídas 
as de cunho provisório. Com custas de lei e sem honorários em face do art. 25 da lei 12.016/09. 

É como voto. 
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ra~c .L U.L k 

Port-o Velho - Consulta Processual 2° GRAU 

Dados do Processo 
Processo: 

Classe : 

Órgão Julgador: 

Área: 

Destino dos autos: 

Segredo de Justiça: 

Baixado: 

Distribuição em: 

Tipo de distribuição: 

Relator. 

Revisor: 

0281302-03.2008.822.0001 

(546) Apelação 

2"' Câmara Especial 

Cível 

Remetido a 2• Câmara Especial 

Não 

Sim 

29/0112010 

Sorteio 

Walter Waltenberg Silva Junior 

Renato Martins Mimessi 

!E]Mostrar os últimos 1 assuntos 

~ 

Partes e advogados 

Parte 

Município de Porto Velho - RO 

Fi. nº 

Tipo 
Participação 

Apelante 

Segredo 
Justiça 

Não 

Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho -Apelado Não 
SlNDEPROF 

Movimentos do Processo 

37 Registro encontrados, mostrado 20 registro, de 1 a 20. Pagina 1 /2 

Data Descri~o 

... .L~{ ·· --

Localizador 

2610712010 
Remetidos os autos à Origem com Baixa 
Faço remessa destes autos à 1• Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho/RO. 

.Remetido a comarca de 
origem 

Expedição de Certidão 
26/0712010 Certifico e dou fé que estes autos contém 321 folhas numeradas e rubricadas. distribuídas em 02 Aguardando providências 

volumes. 

26/071201 O Recebidos os autos da Procuradoria Geral de Ju:s6r;a Aguardando providêPidas 
Recebi estes autos vindos da Procuradoria Geral de Justiça com ciência do v. acórdão de fls. 307/314. 

Remetidos os autos à Procuradoria Geral de Justiça 
22/0712010 Faço remessa destes autos a Procuradoria Geral de Justiça para ciência do v. a<:árdão de fls. ~r~':r::oria para 

Certifico e dou fé que foram fixados excepcionalme e, o eXpediente das 7h às 13h, nos 
dias 15, 28 e 29 de junho e 6 e 7 de julho, em razão de os jogos ocorrerem às 14h30min e suspenso o 

Aguardando providências 

2110712010 expediente no dia 25 de junho e 02 de julho, em virtude dos jogos ocorrem às 10h, conforme Portaria Ag d nd .d_ . 
n.492121G-PR, publicado no DJE n. 21 de rnalo. de 2010. Certifico, ainda, que os prazos ficarão uar a 0 provi ene~as 
automaticamente prorrogados para o dia útil subsequente, que porventura devam COfTllletar-se 
nesses dias, com exceção os dias 25 de junho e 02 de julho que iniciam e completar-se nesses dias , 
em razão de não ter expediente. 

17/06/201 O Juntada de Petição não Recursal PTDtocolada Aguardando providências 
Nesta data faço juntada de petição não recursal. 

1710612010 Juntada de Oficio 
Nesta data faço juntada de Ofício n"160212010-2"Dejuesp. Aguardando providências 

a 

3110512010 
Expedição de Oficio Lançamento de 

movimentação automática 

Expedição de Ofício 
31/05/2010 Certifico e dou fé que expedi Oficio n• 160212010-2"Dejuesp encaminhado ao Procurador Geral do Aguardando providências 

Estado, para ser entregue pelo pessoal de apoio. 

Acórdão Registrado 
31/05/2010 Certifico e dou fé que o acórdão de folhas 307/314 foi registrado sob o n. 764 no CD/DVD volume Aguardando decurso de 

112010. prazo 

Acórdão Publicado 
Certifico e dou fé que o r. acórdão de fls. 307/314 foi disponibilizado no DJE n. 99, de 31/0512010, 
considerando-se como data de publicação o dia 01/06/2010, primeiro dia útil posterior à 

31/05/2010 ó!Sponibilização, iniciando-se a contagem do prazo processual em 02106/2010, primeiro dia útil Lan?mento_ .. de 
seguinte à <lata considerada de publicação (artigo 4°, §§ 3° e 4", da Lei n. 11.419/2006, c/c art. s•, mov1mentaçao automat1ca 
caput e§ 1•, da Resolução n. 00712007-PR-T JRO). 

j.Jver acórdão 

http :/ /www .tjrojus.br/apsg/faces,j sp/ a:psgDetalheProcesso.j sp 20/8/2010 
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2810512010 
Lauda de Publicação enviada para Gráfica \':. • 

)..: 
· ~ -. .......,) ·.' 

2810512010 Acórdão Assinado Digit pelo( a) Re/ator(a) •- ... 

2710512010 
Acórdão Com o( a) Relator( a) para Assinatura \~ ;:;:i_ 

~J~ ·.;.. 

2710512010 
Remetidos os autos ao 2" Departamento Judiciário Especial )'~ ~ -

1 Recebidos os autos de Outro Departamento " 27105120 0 
Em 27/512010, foi recebido o processo vindo do Departamento. ' -

2710512010 Remetidos os autos à Coordenadoria de Revisão Redacional 

27/0512010 Recebidos os autos do( a) Relator( a) 
Volta do Fab. do Des. Rowilson com declaração de voto. 

2710512010 Remetidos os Autos do Gabinete ao Departamento 

37 Registro encontrados, mostrado 20 registro, de 1 a 20. Pagina 1 /2 
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'!: C. !-!• . ............. ·----·--

i 
j~lidO j)tlblitaçãtl 
DiárioTJRO 

.. .. . ..... ' 
Lançamento de 
movimentação automática 

Aguardando providência 
do departamento 

Aguardando providência 
do departamento 
Aguardando providência 
do departamento 

Aguardando providência 
do departamento 

Aguardando providências 

Aguardando providência 
do departamento 

FI. nº d 

20/8/2010 
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' 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO -2013 
DATA BASE FEVEREIRO DE 2013 

(' Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, inscrito no CNPJ 
sob o n° 05.903 .125/0001-45, com sede na Rua Dom Pedro li, n° 826, Centro, neste ato 
representado pelo Prefeito MAURO NAZIF RASUL, e de outro o SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - SINDEPROF, 
inscrito no CNPJ sob o no 34.752.477/0001-45, com sede na Avenida Marechal Deodoro, n° 
1.828, Centro, neste ato representado pelo seu Presidente ELLIS REGINA BATISTA 
LEAL, inscrita sob o CPF n°219.321.402-63, que ao final assinam este instrumento, têm entre 
si justo e acordado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA ABRANGÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS 

Parágrafo Primeiro -pagamento dos valores retroativos referentes ao Adicional por Tempo 
de Serviço, sendo destinado o valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) mensal, para cobrir a 
despesa, a partir de maio de 2013; 

.. Parágrafo Segundo - pagamento, através de acordo extrajudicial, dos valores referentes à 
Gratificação de Localidade (lei 1.151/94), no percentual de 25%; sendo destinado o valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) mensal, para cobrir a despesa, a partir de maio de 2013; 

" 

Parágrafo Terceiro -Redução do percentual de desconto do Auxílio Transporte (até 800,00, 
0%; de 801,00 a 1300,00, 3%; de 1.301,00 a 1.600,00, 4%; de 1.601,00 a 1.900,00, 5%; acima 
de 1.901,00, 6%sobre o vencimento básico); 

Parágrafo Quarto- Criação de Gratificação de Produtividade para os Agentes Municipais de 
Trânsito (900 pontos), a partir de fevereiro de 2014, conforme incremento da receita; 

Parágrafo Quinto- Manutenção do Abono Especial, no valo de R$ 80,00 (oitenta reais), de 
que trata o art. 6' da Lei Complementar n. 447/12; ~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Duque de Caxias, n° 186 - Bairro Arigolândia 

Tel. ASEE: (69) 3901-3080 
CEP: 76.801-006 • Porto Velho/RO 
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Parágrafo Sexto - Criação de Gratificação de Incentivo. às Atividad:s para ,d~~rvidores da _.../ 
SEMUSB, SEMOB, SEMDESTUR e SEMAS, a partir de fevereiro de 201~_or.me· 
incremento ela receita; 

Parágrafo Sétimo - Criação de Incentivo Financeiro para os Agentes Comunitários de Saúde, 
na forma de 14° salário;confirmando o efetivo repasse feito pelo Ministério da Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 0 0 
li CC?3 

Parágrafo primeiro - As disposições do presente acordo vigerão no período de 1 o maio de 
2013 a 28 de fevereiro de 2014, comprometendo-se as partes a cumprir os seus termos, 
firmando este instrumento em 04 (quatro) vias de idêntico teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

Parágrafo segundo - Enquanto não ocorrer nova negociação salarial, na data base do 
exercício de 2014, os benefícios garantidos nos parágrafos primeiro e segundo da 
CLÁUSULA SEGUNDA, continuarão sendo pagos na forma deste acordo: 

Porto Velho, 23 de abril de 2013 . 

. ;_ ···--·--- ... 

Pelo SINDEPROF: 

Presidenta 

FI. nº ) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Duque de Caxias, no 186 - Biilrro Arlgolãndla 

Te I. ASEE: (69) 3901-3080 
CEP: 76.801.-006- Porto Velho/RO 
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I. , 
PREFEIWRA DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO 

PROCURADORIA GERAL 

~ fi. N • .... ·················----··-----··----· f 
' ?::;c. N•. ··-··········--···--- ' 

PRO CESSO N~::: í--·::····::·-=-··=···=···-=···=····=···=·: .. ~~-:-1 .. · ·-·-·--·-.-~-.1 
FOLHAS N~ JY 

DATA _i_l_ 1 0 5 1 fl__ 

~ 
RUBRICA 

~----------------~----------------·-------------~--------------~ 

~--------------~------------------------------~-----------------~ 
i 

J Carlos AI~~ .L, M~ou~ 
l Procurador Gl{ral AdJU~ 

1 r i. n 9 t::.2~ ~ . 
1' roc. n!? 05/2~ 4/MP~/RO 
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Proc. no 04-2255-00/2013------------

PARECER - N° 207 I SPT /PGM/2013. 
PROCESSO- N° 04-2255-00/2013 
INTERESSADO- GAB/SEMAD 
ASSUNTO- Pagamento Retroativo do Adicional por Tempo de Serviço e 
Outras Vantagens 

Senhor Procurador Geral, 

Em face do ofício n° 2227 /GAB/SEMAD 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, solicita análise jurí ica do 
acordo feito entre a Prefeitura e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Velho - SINDEPROF, que, dentre outros, consignou o 
pagamento retroativo dos adicionais por tempo de serviço, conforme 
determinação judicial anexa. 

Constam das fls. 03-05 requerimento do 
SINDEPROF exigindo que, após a análise da PGM, o município cumpra o acordo 
e a decisão judicial- fls.06-09. 

O que se quer exatamente é o pagamento retroativo, 
compreendido no ínterim relativo a maio de 2006 e abril de 2009, tendo em 
vista o Mandado de Segurança, objeto do processo judicial n° 0281302-
03.2008.822.0001, incidentes tais valores sobre a remuneração. Repita-se, 
conforme decisão judicial. 

É o relatório, suficiente à análise. 

Da Destinação de R$ 300.000.00 mensal para 
Pagamento Retroativo 

Ao que se nos afigura, a decisão judicial acima citada 
já está sendo cumprida, sendo que, agora, em face do acordo coletivo, 
constante da segunda cláusula, parágrafo 1°, o município se comprometeu a 
pagar (ou reservar para pagamento) a quantia de R$ 300.000,00 mensal. 

Av. Pinheiro Machado, n° 1858- Bairro São Cristóvão 
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i r . r· ( ' .. . ·· . .. 

Indaga-se: Poderia o município ter acordado dessa 
maneira, ou seja, há amparo legal e constitucional para cumprir o acordo? 

Nada obsta a que o município pague o que se acordou 
acima, (R$ 300.000,00 mensal), desde que haja previsão nas leis 
orçamentárias, especificamente na Lei Orçamentária Anual - LOA, e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

De plano, ressalte-se que a LOA é doeu 
contém toda a previsão de receita e FIXAÇÃO de despesa, sendo 
em um exercício financeiro para ser executada em outro. Parti 
premissa, tal acordo deveria ter sido feito pela Gestão passada (que ,-~~KI-J,--~+-.J-...::_ 

e ser cumprida nessa gestão. Não é o caso! 

Realce-se também que o projeto de lei do orçamento 
NECESSARIAMENTE é discutido e votado na Câmara de vereadores, portanto, 
os sindicatos devem exigir, de plano, que o orçamento já seja aprovado, se 
possível, contendo as suas reivindicações. 

Indaga-se: A presidente do sindicato ex1g1u no 
exercício financeiro de 2012 tal cumprimento? Ou seja, exigiu que se 
aprovasse a LOA com os créditos suficientes para se cumprir o que agora se 
exige- pagamento mensal neste exercício de R$ 300.000,00? 

Segundo a Constituição Federal - CF /88: 

Art. 167. São vedados: 

(..) 

II - a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

Pela leitura do dispositivo acima, verifica-se que, 
caso o município não haja previsto na LOA de 2013 os créditos para o 

----------------------------------------------------------~2 
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Proc. n•04-22SS-00/2013 ----~-------­

pagamento desse montante de $R 300.000,00, não poderá se verificar neste 
exercício financeiro tal despesa, devendo o município pôr na LOA para ser 
executada no exercício financeiro de 2014. 

No entanto, o cumprimento dessa despesa 
possivelmente não prevista na LOA deste exercício de 2013, objeto de acordo 
coletivo, poderá se dar com a edição de um crédito adicional especial. Esse 
crédito é uma espécie de lei que altera a LOA, opondo nela uma despesa antes 
não prevista, mas, nesse caso, deverá também ter a aprovação da Câmara 
Municipal, art. 167 da Constituição Federal: 

"Art. 167. São vedados: 

(...) 

V- a abertura de crédito suplemento -c:oft:lt:J""''e~s.'JI.'P~e~cwJI--~-.!-..­
sem prévia autorização legislativa e se~mr.n-,~"mí~.,..--+~-1== 

dos recursos correspondentes; 

Verifica-se, então que a Constituição Federal, 
mediante crédito adicional especial, dá possibilidade de que essa despesa, em 
tese, nova, possa ser acrescida ao orçamento atual vigente, desde que, haja 
aprovação do poder legislativo, no caso, da Câmara, e que necessariamente 
nesse crédito adicional especial haja a INDICAÇÃO DOS RECURSOS 
CORRESPONDENTES. Ou seja, o município, nessa lei de crédito especial (art. 
42 da Lei 4320/64) deverá indicar a fonte dessa despesa, conforme § 1° e 
incisos do art. 43 da Lei de Direito Financeiro n° 4.320/64. 

A título pedagógico, traz-se à baila o conceito legal 
de crédito adicional especial, previsto na Lei 4.320/64: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de · 
despesa não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento. 

3 
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Proc. n• 04-2255-00/2013 ----~--------

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

(...) 

Repise-se, que tal crédito é uma outra l..,1._· ,...,.;;...,;;;.:~~-~~;../-.""'"-= 
a LOA, pois traz à execução orçamentária vigente uma despesa antes não 
prevista, daí a sua necessária aprovação pela casa de leis. Veja-se, a respeito, o 
art. 42 da Lei 4320/64: 

Art. 42. Os créditos suplementares e espec1a1s 
serão autorizados por lei e abertos por decreto 
executivo 

Portanto, vem à baila a seguinte pergunta: De onde o 
município pode tirar tais recursos, ou seja, de quais fontes? Mais uma vez a lei 
4.320/64 é elucidativa nesse sentido. Vejamo-la: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida 
de exposição justificativa. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: 

I- o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; 

II - os provenientes de excesso de 
arrecadação; 

III - os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Le1~· 

4 
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Proc. n•04-2255.00/2013 ----~--------

IV- o produto de operações de credito 
autorizadas, em forma que juridicamente possibilite 
ao poder executivo r.ealizá-las. 

§ 2° Entende-se por superávit 
diferença positiva entre o ativo fi 
passivo financeiro, conjugando-se, ain 
dos créditos adicionais transferidos e ps ~~Bs V 1 ,. 
de credito a eles vinculadas. 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das 
diferenças acumuladas mês a mês entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, 
ainda, a tendência do exercício. 

_,. 

. f 
'> 

.........._ 

Por fim, caso o município, em relação aos limites de \ 
despesa com pessoal, esteja no limite prudencial a que faz alusão a LC n° 101, I 
de 04.05.200 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), poderá, assim mesmo, \, 
efetuar o pagamento do acordo, pois, nesse sentido a LRF faz exceções / 
expressas, ou seja, MESMO ESTANDO NO LIMITE PRUDENCIAL o município ( 
pode pagar despesas oriundas de decisões judiciais (o que é o caso) e despesas 

1
\ 

previstas em lei, como as progressões e promoções nas carreiras do~ 
servidores públicos. ( . 

da LRF: 
Veja-se o que se diz o parágrafo único, I, do art. 22, 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal 
exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, 
são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 
que houver incorrido no excesso: 

I 
"'.J . - \ 

- concessao ue vantagem, aumento, reajuste ) 
ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo ~ 
os derivados de sentença judicial ou de \ 
determinação legal ou contratual, ressalvada a / 

! 

----------------------------------------------------~5 
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Proc. n•04-2255-00/2013 ----~-------­

reviSãO prevista no inciso X do art. 3 7 da 
Constituição 

~> Ou seja, verifica-se que a tão só alegação da folha r 
I 

estar no limite prudencial não cria óbice a que se cumpra a decisão judicial (e o \ 
acordo com o sindicato) e despesas de determinações legais, como as l _ ___; 

progressões nas carreiras públicas. 

Do Atendimento ou Não das Outras Reivindicações 

O acordo coletivo também consignou outras despesas 
(vantagens aos servidores), mas estas não são objeto de decisão judicial, 
portanto, a análise partirá de outra ótica. 

Neste caso de plano traz-se à tona a vedação de se 
conceder qualquer vantagem a servidor público por meio de acordo coletivo. 

TF Súmula no 679- 24/09/2003- DJ de 9/10/2003, p. 
4; DJ de 10/10/2003, p. 4; DJ de 13/10/2003, p. 4. 
Fixação de Vencimentos dos Servidores Públicos -
Possibilidade - Objeto de Convenção Coletiva 

" A fixação de vencimentos dos servidores públicos 
não pode ser objeto de convenção coletiva. " 

Não se estar a dizer que ele - o acordo coletivo - é 
nulo; o que se explica por ora é que ele tão só é instrumento incapaz de 
produzir efeitos imediatos, em face do princípio da legalidade, ou melhor, em 
face do princípio da reserva legal a que está submetida a matéria. 

A Constituição Federal é clara nesse sentido, em seu 
art. 37, X: 

--------------------------------------------------~6 
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Proc. n• 04-2255-0012013 --------------- ---

Art. 37.(..) 

X - a remuneração dos servidores 
subsídio de que trata o § 4° do art. 39 somente poderão 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa ~tm. ~ eese. 1 .re~ 1 1 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e se 
índices; 

Também se ressalte que, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para viger em 2014 deverá consignar essas despesas 
deste acordo. É o que diz a Constituição Federal: 

FI. n9 3_1 

....... 

Art. 169.(..) 14/MPC/RO 

§ 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos, empregos e 
funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 
ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela 
Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

( .. ) 

II - se houver autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 

Portanto, recomendo que o município envide esforços 
no sentido de enviar à Câmara de Municipal projeto de lei contendo o que foi 
acordado, além de prever na LDO para viger em 2014. 

7 
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Proc. n° 04-2255-0012013 ----~-------­

Veja-Se,então que são duas leis; uma específica 
contendo as alterações/vantagens aos servidores, e outra,que é a LDOF-............. ,/···· ~· 

I TRHllH·~At 
Vale ressaltar que essa possível lei espedífiça hã( :_. \ ' 

terá eficácia desde a edição se o limite com despesa de pessoal •. eW~~·· 1\ 5 
desacordo com a LRF, que assenta em seu art.22, parágrafo único, r.~ rme · 

··. \ 
..) 

já explicitado acima, no tópico anterior, que não se concebe con ~ essao e 
~~~~--~~~ 

vantagens, ainda que mediante lei, quando a despesa atingiu o limite prudencial. 

Primeiro o município, caso esteja no limite, deverá, 
antes de criar a lei para cumprir o acordo coletivo, restabelecer o equilíbrio 
nas contas públicas, para que se possa ter uma gestão fiscal responsável, 
conforme art. 1° da LRF. 

Por derradeiro, para reforçar o que acima foi 1 
explanado, poderá o Município, se já houver previsão orçamentária, implantar ( 
desde já o pagamento da diferença de qüinqüênio pleiteada. / 

/ 

É o parecer, s.m.j 

~ ~ 
·.·.e''S 
~ 

FI. nº 3 
Proc. nQ 05/2 4/MPC/RO 

Porto Velho, 20 de maio de 2013. 

Subprocur Trabalhista 

Anderson Cleiton de S. dos Santos 
Técnico Jurídico-cad. 93261. 

DE ACORDO 

A ............................................ . 
Porto Velho 1 1 ---
Carlos Alberto de Souza Mesqurta 

Procurador Geral Adjunto. 

-------~~~~~~-~~~~~~~-------~8 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
~· , :,. . ~·o . ·-····· -·····-R·--·- --- - ---·-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO L.;.;;. . .:.:..·· ~----~--
COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

Processo: 0-1-022 55/2013 
Fls.: 27 
AJs: Fernanda Soares Sih·(/ 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, faço ajuntada aos presentes autos dos seguintes docun 

Despacho da Procuradoria Geral do Município- PGM 

Porto Velho, 23 de maio de 2013. 

Cadastro no 1074 

r 

Fls. 28 

FI. n9 3.3 
Proc. nº os;2 

- ------------,::----:--:-----,----,------- - ------- - ---------
Secretaria Municipal de Administração- SEMA D 
Rua Duque de Caxias. 11° 186 - Bairro Arigolândia 

Te!. CMRH: (69) 3901-3088- CEP: 76801-006- Porto Vl.'lho 'RU 
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DESPACHO 

À SEMAD 
PROCESSO N° 04-2255-00/2013 
ASSUNTO: Pagamento Retroativo. 
INTERESSADO: SINDEPROF. 

Senhor Procurador Geral, 

FI. nº 3 J.j 

/MPC/RO 

CC CC! 34 

Retornam os autos para esclarecimento quanto ao 
período a que se referem os pagamentos retroativos. 

Informamos que o período aplicável será o de maio de 
2006 a abril de 2009, nos termos do mandado de segurança deferido à 
categoria, salvo demonstração fática e de direito em sentido contrário. 

Informamos ainda que existem Procuradores 

Municipais que se enquadram na mesma situação dos substituídos pelo 
referido Sindicato. 

Dessa forma, ratificam-se os termos do Parecer 

anteriormente exarado. 

Porto Velho, 23 de maio de 2013. 

' ., 
· . . \\~-, 

Teima C. \~~de Melo 
Subprocuraq6 ''t:.c~balhista 

Anderson c/eiton de S. dos Santos 
Técnico Jurídico-cad93261 

Carlos AI 
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ANEXO 4 
Notificação Recomendatória nº 

7/2013 
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~'llNISTI:: lUO I' ÚBLICO DO ESTADO DE RO NDÔi'\ lA 

S' I'RO~ IOTOI!I A DE .JUST IÇA 

~ li N lST í-:tUO l'lii!LICO DE ('0:'\'l',\ S DO I·:STADO D ~: RONDÚ:,L\ 

I'ROC\Jn:\DORI:\-C EIUL DE CONTAS 

NOTIFICAÇAO RECOMENDATORIA 

/MPC/RO 

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 
c o MI NI STÉRIO PÚBLICO DO ESTADO , por rn c i o de seus mernb r os 
ln1ra-assjnados , no 

lega i s , cc; rn es peci a .l 
17'cdc.ra L; 

u s o de s u a s a l.r- i b tJ'i ç ô c s , :o n s t i L u c i o n a i s c 
as constanl.c~s rh) a r L. 1 :,H) da Co n sl. i Lu i '; ""' 

CONSIDERANDO 
Constituiç~o federal , que 

insLiLui çJo permanente , 
r:s Lado , i nl:: umb i do I h c a 

o contido no arUqo ] 2 7 1 da 
d ispôe que " O M.in.isLécio JJúbl ico 

c-= sscnc .iaJ i3 funçi)O ·juri selic i o na / elo 
defesa ela ocdcm j urirli ca , rlo r~g .1mc 

dcmo<:ri)Lico e dos inLeccsscs soc:iaJs c _inel_ivi.dua Ls"; 

CONSIDERANDO que co rnpc::l.c <.lo Minisl.ór·io l)tJb ;i·: :) , 
co nsL :i l_ u c i onaJrne nL~.~ , a p r orno ç<"ío c:lo ., nquór i to C i v i c dd , ,·;<ic 

Civil Pública p ara a proteç5 o dos in t eresse s ou direitos 
dLfusos , coletivos, lndiv jdua is hornogôn e os e ind iv iduais 
i nd j spon.í vc~i s ; 

CONSIDERANDO, a i.nda, o a r Li qo ?. /, pa r (HJ ,~ a f o lJ n i c o , 
i.nc i so .IV , da Lcj_ l· 'c de.ra_L n . 0 f3 . 6/.~) , de 1 2 de fev ereiro d e 1993 , 
qucc~ f' acu J ta ao Mi ni..stér.to l?úb .l i co cx pc~d ir recomendaç~o 

a d rn i n i ~; t r a l: ·i. v a a o~' ó r q ~ o s r:! a a d rwi n :i s t_ r ;~ c éJ o n t'!l·) ·1 i c a f' c ck· : .. , i , 
,;s l., icit~a I -:~ mun .i c: paI, 

imc::d'iala divulgaçf.\o ; 

CONSIDERANDO que cornpet-:c ao M ·i. nisU~rio Público a 

de fesa dos d :i.rei l-: os assegu r ados na Const~ ·i t.u ·i çã o 
compc l: i.ndo-.1 h c a cxpc c:l .i ç<Jo ele re:-~ c orncndaç5o (art. . !J !J , 
t1ni co , I V, da L.c.i no 93/93) ; 

l· 'cd c r a I , 

parúqrafo 
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;\li:\I STI::I!I O 1'1.' 1!1.1 ('0 IJO J;ST,\I J() !)E IHJ:\ ll (l:\L\ 

~, I'I!O ~I OTOill ,\ llE ,I{ !STII,' ,\ 
~-lli\ I ST(:H I O I' Ü BLI C O DE CO:\T,\ S IHl EST..\Il O lll·: IUI .'\llÜ:\1.-\ 

I'ROCUilADOillA-G Elt·\ L D I·: ( '0:\T.-\S 

CONSIDERANDO o di_sposto no art . BO da Lei 

Cornplcmcnt.ar- l·:st.aduaJ. n . l~:JI1/96 , que e stabelece compet .i.r ao 
Mj nistério PtJblico dE. Contas do Lstado , em sua missi3o , a guarda 
da lei e Ci s calização da E"'azenda Pública e de sua execução , 
promovendo a defesa da ordem juridica ; 

CONSIDERANDO que o M.in.i st.ór.i_o Púb Li.co de Con t a s 
MPC e o M.in.isl:ór i o J>tjbl ico l< sl:aduaJ. - MPf~ , por meio de not.'tcia 
veiculada em jornal eletrônico , tomara m conhecimento de 
pagamento mensa l vultuoso , superi.or a !{$ 100 . 000 , 00 (ce:m rni .l 
rea _i.s ) , a Procurador do Mun.i.cipio de Porl: o VeLho , ern que se 
destaca o pagamento de parcela referente ã " diferença de 
quinquên .i.o de cxercíc}os anteriores"; 

CONSIDERANDO que o MI?C , por .i.ntermédio do Oficio .. 
;:: .:i/I)Cf.,i l'i:/:'rJ I .:;, ~;u i icil. ou <:: rcmc)ssa de c óp .ia do proce sso 
a d rn i. n i s t. r a l i v o q u c c c ~;u I L o u n o p a q a m C-) n l: o d a c e r: 0) r jc:J a p a r c c~ 1 a , 
com o escopo de alcri.c a legal idade do seu recebime nto ; 

CONSIDERANDO que a documentação reme tida ao I? a r que L: 

evldcnc i ou que a sistemãt ica se emba sou em pedido realizado pelo 
Sindicato dos Servidores Públicos do Muni c i pio de Porto Velho -
SINDEI?ROF , aprovado pela Procuradoria - Geral do Municip i o, no 
scnLido d e que o ent e estat.aJ pagasse aos seus se rvidores 
v a i o r c s r c l. r o a l. i v os , 
por bas e de c~lculo a 
ma i o de 2006 c abril 

rc La L. i v o s é) parceL a " qui nquôn.i os" , l.c-)n d o 

em decisJ o preferida 
03 . 2008 . 822 . 0001 ; 

remu nc r·a çé1o , no per iodo comp n~e nd ido c rt l: r e 
c:k ::2 00 9 , procc~ d j men l: o que es La r i a embasado 

n o Mandado de Seguran ça n o 0 28 130? -

CONSIDERANDO que o pagamento de quinquênio com b2 ~ 

na remuneração fo i impugna do pe lo MPE por meio de Ação Ci v .. 
Pt'Jbl i ca rw ano de ? OO:J (n° 00969'/ :)-09.2005.8 . 2?. . 0001. ) , em que se 
ol) l.ev c I i ír: i rld :-- p a ,~a q u e o pagamc-~nl:o f:ossc Ce i l: o sobre o 
vencimenl.o b~sLco , c , ainda , que o Munic j_pi o de Porto ve l ho 
ingressou com ReclamaçJo do Supremo Tribunal l?ederal S'IT (n° 
11?.111) contra a dc-)CÍ. SéJO , obl: endo liminar nesse sent:ic:Jo em 2006 , 
que foi cassada em 2 O 11 , após ser negado s E.guimento à 
insurg6nc ia por inadequação da via eleita ; 

CONSIDERANDO que o Mandado de Segurança em que vem 
se cmbd sa ndo o Mun.ic1.pi.o , para o paqament.o ret r oal.ivo de 
va .lorcs , I i.rni l.ou -se a escLarecer os etc"i.l.o de dccLsJo .I.Lrni.nar do 
Supremo 'l'r .i. bu na J. l:'ede.ra 1 c~rn sede de l{ec J. amaçJo , que , rep i se-se , 
teve seguime nto negado , por .i .nadequação da via juridica adotada ; 

CONSIDERANDO que o qualquer pagamento lastreado na 
decisão proferida pelo STF somente poderia ser considerada legal 

\ 
---/Jttf1 

/ \ ft 
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--~---- ~-. ....,.._...;;;. l fi. !! ". ·· ·· ······· ···· · · •··· ····· ········-

.: F:·. : "· ········· ·- ·------------------

' 11'\ISTI:; IU O l' l.' BLI CO DO EST\ llO DE RONDÔ I'\ 1,\ 

~' I' IHn Hl'I'OI~L\ DE .ll iS'!' I ( :;\ 

no perjodo de s u a viqf~nc i a , 

_j U S l: i. r· i. C a C , 

rE-~t r oa l. i v a ; 

nc~sse rnomenl. o , 

CONSIDERANDO que a f1ção C'i.vj I l)tJbl i ca i.ntcrpost< 

pt~lo MPE.: fo .i. julqada procc;dcnLe em pri.mc.ir-a insL{Jnci.a ·,~ 

·ju.lqarncnl:o do '.l'cibuna.l. de Just ·iça elo 1-:-: st.ado de l)ondôn ia T ,J/ i<.C) , 

(;>'.·::cl.o 11 c que dL·: r·es pc .iL o à rc ~>L iLuiÇéJC1 dos i ' é:l o !·c s a '. c.'. c: rrL<'J o S'OJ ~ 

r eceb i dos ; 

CONS IDERANDO que d l. c~i Cornplcrnc nt. <.~ r Municip c; ~ n'' 

:~:)0//. 00 9 , q>JC l. rans[ocrnava o qu.i . nqu .~;nio ,_;111 ·;anl. a q c1 11 pc ~;.<;,)a l , 

i . n s Lj L u .i. n d o c o rn o b a s e d e c {3 1 c u L o a r c; rn u rw r a ç li o r f' o j i mpu g n a da 

por nova Ação Ci.vil Pi] bLica de M l )l·~ (00/.3~18-IJ'/.?001 . B . 22.0001), 

q u c C o i j u J q a da p .r o c e d c n t c , n a m c cl'i d a c rn q u c o n o r rn a l. i v o f .. ~ ; 
consldcrado inconstil:ucional ; 

supracjl.ada 
i)rc j c t. n d(~ 

, !C: c·/; ; cu! o 

CONSIDERANDO que alguns 

o 
!.e i 

Poder ~xccul..iv o en viou 
n ° 6 ~) O I / () 1 /. ( 1 '/ . i ? . ? rn ',) ) , 

d.ias após 

para o paqarnc:nL o do , ~ 11i:t ;t <: n: L' 

decisão 

Municipa: () 

: \. : i : ~ .. ; : ' : · ~) . . ,, 

( v ·:: n .:: i rn, : n l. o básjco acrescido de vantaqcn~> pcrrnancnl.e:-~s) projeto 
a i ,c; 1 ap rovad o na Cârnaca de Ve.rc~a dorcs , dand o o r1qcm 

Cornp I c~rnen La r n° 1]71]//.0)/. ; 

CON S IDERANDO que o ~.IJI)I< se 

n o nna t. ivo m u n i c i p é.1 I , d c s s a f c i. l: a p o r 

i nsu n~ i u 

rnc i o de 
cr)n l. r a o novo 

Ação Ih n~ta de 
!ncon s l:ituciona lidadc , ob te~ nc1o : i rn i n a 1· suspc ;1 .:·1c :-
p r ~> v i s o r i a rn c~ n l~ c~ os r::: f' c i L os c! a i c i ; 

CONSIDERANDO que crn Lodas as açôc:s lnLcrposta s pe l o 

1'-H) 1:: e a c o l h i d a s p e .lo !? ode r ,J u d .L c i á r :i o , r i c ou c x p r c s s a m c n i . c 

consignado que o paga rncnt: o de qu.i.nquên.i o dev e i rH: i cJ ·i r lJI1 1 · ;~ 

cxcJusivamente sobre~ o vencimento b{Js:ico, crn obsci'JfJ nc;i ,_! éh, 

c:! is r.,r;~; t:o no art. :3'1, XIV , da Ccm sl. ituicé':ío !·'ccle:r·al de: 1 ~1U8 ; 

,., . .. ·! 

l?ondôn .i a , 110 L i c i ando 

composição da cernunecaçJo dos 
dc~n Lre as qua 'i..s SC dE. staca r .i.n 
quinquônio com 

urn a j, :· 

scrv ·i dores plJ b I i c os 
paqarncnl:o casu , () 

e rn atconl.a ao 
c onsl: i Luci ona ·1 

b a se na r emuneração , 
s u pracité.ldo ; 

RESOLVEM e x pedi r a presente notificação 
r ecomenda t6ria con j unta: 

----- --- ·----.. ·-··-

l'.c.l 

rn lJ n i c ·i pa i s r 

.L ndcv i do d e 
di spos i L .i vo 

ü 
c 
'­

u... a. 
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~lli\I ST I:: RIO p(:BL IC O DO ESTADO DE ao ;--: DÚi\ 1,1 

~· I'HO~I()TOH 1.1 llE .Jl ;ST IÇ I 

l' . 

~·II N I STI~ I!I() l'l iB I.I C O DE COi\T,I S DO EST,\I Hl n E I<O .~Il()~ l.\ 

l ' IH)( ' \ I ICIDO IU ;\ -CEIUL IH: ( '0;'\T.-IS 

1 1\o Secretário Municipa l d e Administração, ~)-:::nhoc 

Mário ' .... '!__oige de Medeiros, a o Coordenador Municipal de Recursos 
Humanos, Senhor Jos é Raimundo Martins do Nascimento, ao Chefe da 
Divisão de Folha de Pagamento, Sc~nhor Oscar Cabral de Souza Neto 

c:: ao Procurador-Geral do Município, Senhor Carlos Dobbis , no 

scnLLdo de dac cumprJmcnto ãs seguintes providências: 

'f I 
'':' : \/ 
''- I • I 

dccisôcs 
qua J quE:: r 

' -, ~ - · t' - · 

a) absLcn::m-5c , em obscrvi3nci.a ao c:lJ spos Lo no art. . 
C ons~-~~ - uici)o l·'c -:icra l ele l 9lH3 , bem co rn o i)s c~ivc:r-:>c~s 

Jud ici ais c iL adas na prcscnLc c:ic;Lj v a.c 

"djfcrcnça 
/ 

pagamento ret:roat i vo da pa rccla de 
quinqu&::n :i o de c ;.:e r c ícios an t eriores ", vez que~ nã o c:--.:i ~:;l:e amparo 
c o n s L i_ L u c i o na J , J c q a l ou j u r L s p r u d c~ n c i a J p a r a a s i s L c m (.J Li. c a ; 

b) sc ·ja i ns taurado proce s so adminisLcatJ_vo para 

apuraç<'Jo de respot 1s abi.lidade pelos pagamcnLos indE::vi.dos , b(:;m ~ 
como co;n vis La~; él t-,:::sl.il.uição ao E::r (Jrio das d espesas rc-::<J ii :< dc ! ,~~ 

, , .. dí'~''-'i ' ; .. da C: , : ·~~~ : .it.uiç<'Jc· H:·clcra .l ele 199() , em Jnobscnr .."} :·~cia .:):; 
c:icc.t.s ôc~; jucJi ,: i<li s me n c i o nadas alhun~s , com C) o pocl: uno 
c n c a rn i n h a rn c n L o cl o r c f' e t- i c:! o p r o c e s s o E:: s u a s c o n c 1 u s ô e:-:: ~3 a o M L' E: e 
ao 'I' r i.btn1a! ele c;.,n l ;1~; do ! · :~ ; Lado ele i<.o ndôn .i.a . 

ADVERTE -SE, ou t: ross i.m , que a né}o observância pode cá 

ocas i onar:- em cesponsabjli.dade aos adm i ni s tra dores , gestores e/ou 

n::s !:>on~; (Jvc i~;, na f'o nna prcvi.sLa na Le i CompJemcntar: n. Z!J /1/9( c 

no I 11 I <;c n o ôo 'l'CI-:/1~0 ( Ucso luç;Jo lldm in i s t: r:·a L L v a 

005/'l'CI-.B -- 9 6) c dcrna i_ s com .i . na çôcs I cqa i s a pJ i c(> v c i s <:1 c::spócj c-:: . 

CIENTI FIQUE - SE , Pr-:SSO/\ I .MIO:N 'I 'IO: , o Scn h o r i> t~c L c: i Lo r:,, 

Mun.i_c i p :i o de Po r Lo VcJ ho , Mauro Nazif Rasul, accn:a da prc~ sc-)n~.-. 

l<ecomcnclaçJo _ 

~ - )(', 

ÉRIKA PAJ;d-hlt.A1fhX(..DÉ OLIVEIRA 

Procuradora - Geral do Mini stér io Públi co de Contas 
l 
! 

ALZIR HARQUE -
fl ~j, ' 
AVAL ANTE J"'u't-TIOR 

P rornoLo r- ele ,Ju s L iça 

----- ______ ___________ .. ____ _ ----------------- ·-
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ANEXO 5 
Protocolo nº 03223/2014 
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~~- .. ---

&~~k, EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

TCE-RO TRIBUNRL DE CONTRS 
DO ESTRDO DE RONDONIR 

Protocolo :03223/2014 
Cadastro : 660 1 58 

serv:ADELAYNE FERREIRA LIMA 

NOT. RECOMENDATÓRIA CONJUNTO N. 07/2013 I Proc. nº OS, ~ .L / MPC/RC 

INTERESSADO- SINO. DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUN. DE PORTO VELHO -

SINDEPROF 

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUN. DE PORTO VELHO/RO - SINDEPROF, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 34.752.477/0001-45, com sede na R. 

Marechal Deodoro, n. 1828, bairro Centro, nesta capital, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que 
se segue: 

Este órgão do parquet de contas no fim do ano de 
2013, mais especificamente no dia 26 de dezembro, exarou e enviou 
Notificação Recomendatória Conjunta n. 7/2013 ao sr. Secretário 
Municipal de Administração, Mário Jorge de Medeiros, sr. José Raimundo 
Martins do Nascimento, este Coordenador de Recursos Humanos do Mun. 
De Porto Velho, bem como ao sr. Oscar Cabral de Souza Neto, Chefe da 
divisão da Folha de Pagamento municipal, e ao sr. Procurador-Geral do 
Município de Porto Velho/ro, sr. Carlos Dobbis. 

Tal notificação tinha e t em como objeto o 
pagamento retroativo de valores atinentes ao quinquênio dos servidores 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 3798 - OLARIA - PORTO V ELH O - RO 
TEL.: 69 3229.4481 

1 
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~ -r.~, v. àv~. __ t ·,~ ~tAo t~·. 
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1 n. r:". ··················-·-··-······ . 
~ 

, F: _.: t!o. - ~ · ······-~···--~--- -· · 

' l~--~··-·•·.··M·-•••·-···-···-··•-·• ··-···-·· ---~ 

públicos municipais no período havido entre maio de 2006 e março de 
2009. 

Recomendou-se na notificação 07/2013 que se 
suspendesse tais pagamentos tendo em vista a absoluta falta de amparo 
legal, ou ainda, não haver decisões judiciais no sentido de se implementar 
o pagamento retroativo no período acima citado. 

março de 2009, mas também todo e qualquer retroativo a inen e a 
~~~~~--~~ 

rubrica quinquênio, seja qual fosse a razão, conferindo interpretação 
demasiadamente elástica a recomendação desta Procuradoria de Contas, 
causando incontáveis prejuízos aos servidores da municipalidade. 

No intuito de contribuir para com a elucidação da 
questão, e trazer importantes informações a este órgão ministerial, o ora 
informante, SINDEPROF, trará ao conhecimento de Vossa Excelência fatos 
que por certo terão repercussão e interferência direta na decisão a ser 
tomada por esta Procuradoria no deslinde da questão. 

Assim, impõe-se um breve histórico da situação 
do quinquênio no âmbito do Município de Porto Velho. 

FI. nº 3o 

HISTÓRICO e RAZÕES DO PAGAMENTO 

Ao longo dos últimos anos os servidores públicos 
mumc1pais, representados ou não pelo SINDEPROF, vêm demandando 
com o Município de Porto Velho a respeito da base de cálculo da 
vantagem pessoal denominada quinquênio, situando a controvérsia sobre 
calculá-la com incidência sobre o vencimento básico ou sobre a 
remuneração do servidor. 

Disciplinando esta questão no âmbito municipa l 
sobressai ao tempo dos fatos e da controvérsia a Lei Complementar nº 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 3798- OLARIA- PORTO VELHO - RO 
TEL: 69 3229.4481 

2 

/MPC/RO 
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! 
: fi i~· o ? . . . . -- - -~·· ·· ···- -- - -~- ~ - -··· · · ------· · 

• p :_ .. :~ o . ......... .. ~ ....... ... -.......... . . 

901/90, segundo a qual esta vantagem pessoal deveria ser paga com 
incidência sobre a remuneração e não sobre o vencimento básico. 

Conquanto certa e imperiosa a aplicação e 
vtgencia da dita lei, uma vez que até então não decidida pelo STF a 
questão da base de cálculo do adicional por tempo de serviço - Emenda 
Constitucional n. 19/98, o Município de Porto Velho, desde a instituição 
da vantagem sempre insistiu em pagar o citado estipêndio sobre o 

o 
a:: 
0 ' 
a.. I 
~ ! 
~ I 

vencimento do servidor, em contrariedade à norma legal, sendo certo que ~ 0 _; e 
em 2005 acenou com a intenção determinada de corrigir os rumos, u... c.. , .... . 
adequar-se ao ditame da lei - 901/90, e passar ao pagamento com base ~:·~· C; 

na remuneração. · tfti~r~~>O ~.~':;:Z,-1 
t:1'~\lq ... tV- ~~ ! IÍ' 

,....-P c !t Y· 
(,.. '\..J\ 

Neste cenário, de possível cumpri 
901/90, entra agora o Ministério Público do Estado de Ro 

~dY' I 5 L - o 1 ~ 
a, que 

através da Ação Civil Pública sob nº. 0096795-09.2005.8.2 :t:. K:K:I~-e-R:r+----..,,1!..--4-­

trâmite no Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública de Porto Vet'Flro\lriron,--r'fí'\17:~~=-+""""""' 
encontra-se em grau de recurso junto ao Tribunal de Justiça, buscava 
impedir o Município de Porto Velho de concretizar a intenção de cumprir a 
Lei Municipal em comento, e, impedi-lo de pagar a vantagem devida com 
incidência sobre a remuneração, mantendo-a então, paga sobre o 
vencimento básico, ação onde obteve liminar. 

Impedido o Município de Porto Velho de 
concretizar seu intento de pagar a vantagem sobre a remuneração, isto 
em razão da liminar, ajuizou perante o Egrégio . STF uma RECLAMAÇÃO, 
tombada sob o n. 4241-3, reportando-se a certa ADI- n. 1.586-9/PA, onde 
aquela Corte de Justiça já houvera assentado que o quinquênio poderia 
ser pago sobre a remuneração, ressalvada a proibição do chamado efeito 
cascata, e neste feito obteve liminar, quando o STF recebeu a reclamação 
e decidiu pela suspensão dos efeitos da decisão do Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda Pública de Porto Velho. 

Ocorre que muito embora este novo quadro 
fático, o Município quedou-se inerte, e mesmo autorizado pela Lei 
Municipal 901/90, manteve-se na postura de sempre, omitindo-se no 
pagamento da vantagem com incidência sobre a remuneração. 

Diante disto o SINDEPROF tomou a iniciativa de 

impetrar ordem de mandado de segurança em face da resistência do 
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Município. Este feito tramitou no Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de 
Porto Velho/ro, onde foi CONCEDIDA a segurança, com a determinação ao 
Município de pagar a vantagem com incidência sobre a remuneração. 

lrresignado o Município interpôs recurso para o 
Eg. Tribunal de Justiça de Rondônia, onde a decisão foi mantida e restou 
transitada em julgado. 

Registre-se, para bem delimitar a 
tempo, que o valor a título de retroativo vindicado pel 
alcança apenas o período que vai de maio de 2006 a março 

O termo inicial, que está delimitado no MS de nº 
0281302-03.2008.822.0001, tendo como base os seguintes parâmetros 
para termos inicial e final: o pagamento sobre a remuneração enquanto 
vigente a decisão liminar do STF, o que teve início em maio de 2006, e fim 
no mês de março de 2009, já que em abril de 2009 passou a ter vigência a 
Lei Complementar 350/09, que determinava o pagamento do quinquênio 
sobre o vencimento básico do servidor, não havendo mais que se falar em 
cumprimento a liminar do STF, eis que alterado o diploma legal, 
sublinhando apenas que a liminar do Supremo teve vigência até o ano de 
2011, quando cassada, por ter se negado seguimento a reclamação. 

Na busca da efetividade da decisão no Mandado 
de Segurança, o SINDEPROF através de sua direção, por inúmera vezes 
pleiteou o pagamento dos valores retroativqs adstritos ao período 
mencionado, qual seja, maio de 2006 a março de 2009, isto se deu por 
meio de tratativas quanto a pagamento por via administrativa, em 
montante previamente estabelecido, conforme processo administrativo 
anexo, e em ações de cobrança propostas individualmente, e distribuídas 
ao Juízo do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho\ conforme demonstram à guisa de exemplos os feitos abaixo 
enumerados. 

1 AUTOS ORIGINÁRIOS - Proc.: 0006366-29.2011.822.0601, 0004913-33.2010.822.0601, 
0006384-50.2011.822.0601, 0006132-47.2011.822.0601, 0006368-96.2011.822.0601, 
0003100-68.2010.822.0601, 0004905-56.2010.822.0601, 0000691-51.2012.822.0601, 
0000682-89.2012.822.0601, 0000688-96.2012.822.0601, 0000679-37.2012.822.0601, 
0000681-07.2012.822.0601, 0000686-29.2012.822.0601, 0000678-52.2012.822.0601, 
0000683-74.2012.822.0601, 0000685-44.2012.822.0601, 0000687-14.2012.822.0601, 
0000690-66.2012.822.0601, 0000689-81.2012.822.0601, 0000696-73.2012.822.0601; 
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Citado o Município de Porto Velho para estas 
ações de cobrança, esgrimiu em defesa, e preliminarmente, a prevenção 
do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Porto Velho, em face de lá 
encontrar-se em curso nova Ação Civil Pública ajuizada pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE RONDÔNIA, onde o Parquet instaura discussão acerca da base 
de cálculo da vantagem pessoal, se incidindo sobre o vencimento básico 
ou sobre a remuneração. 

2009. 

E por que tal período? Ora, pelo fato de que 
neste período, maio de 2006 a março de 2009, havia liminar concedida na 
Reclamação n. 4241-3 do Supremo Tribunal Federal, que suspendia o 
impedimento judicial para que o quinquênio fosse pago sobre a 
remuneração, restando ao Município de Porto Velho o cumprimento 
imediato da lei 901/90, que determinava o pagamento do quinquênio 
sobre a remuneração, além da decisão oriunda do MS já citado. 

O objeto, portanto, das Ações de Cobrança não 
está assentado na discussão de qual seja a base de cálculo do adicional 
por tempo de serviço, ou quinquênio, não, mé!s sim na constatação e 
posterior decisão judicial com trânsito em julgado, de que o Município em 
determinado período- maio de 2006~ a março de 2009~ estava obrigado­
por força de decisão judicial a efetuar o pagamento do quinquênio com 
base na remuneração do servidor e não o fez, gerando assim prejuízo ao 
trabalhador, passível de ser cobrado mediante ação judicial. 

Para boa compreensão do alcance do MS nº 
0281302-03.2008.822.0001 onde a matéria foi discutida, transcreve-se a 
seguir o teor do voto do E. Relator Des. Walter Waltemberg da Silva Jr, 
que tem a seguinte ementa, verbis: 

"A consequência da decisão proferida pelo STF foi, obviamente, 
assegurar a permanência do pagamento sobre a remuneração. 
Contudo, o ente público não restabeleceu o pagamento na forma 
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determinada pela lei municipal n. 901 de 23/07/1990, o que 
motivou a impetração do mandado de segurança pelo ora 
apelado .• Registro, por oportuno, que os autos se limitam a discutir 
sobre o dever de assegurar o pagamento do quinquênio na forma 
anterior à propositura da ação civil pública movida pelo Ministério 
Público, pois a legalidade da incidência sobre a remuneração ou o 
vencimento consiste no seu objeto, a qual está sobrestada até 
decisão de mérito, a ser proferida na reclamação ajuizada no 
Supremo Tribunal · .Federal. Na sentença apelada, o juízo G C C Ci J. 2 
reconheceu não haver mais óbice para a continuidmle:r·ifAn~ ~ ... , ,.,,:,=====c-~ · · : 

J-r~~~Us'"f,Ç. LU""" · ~ 
pagamento do quinquênio sobre a remuneração, além ~e ser a · ._,,.:::..~:-: 
determinação contida na legislação municipal. Vê-se, portd[lto, ~...-é,· ·:_ \ ·1 · 

a insurgência do município de Porto Velho em voltar a . t~f\~.b 

pagamento da gratificação sobre a remuneração dos s rfít:l·cM'!~-+-t--4 

restringe-se apenas em evitar um confronto com o entendimen o o 
Ministério Público de Rondônia, preferindo aguardar o resultado 
final da ação civil pública, sob a alegação de insegurança jurídica. 
Ocorre que a alegação do apelante não tem razão de ser, primeiro 
porque, por ora, não há mais imposição judicial que impeça o 
pagamento na forma pleiteada no mandado de segurança. Segundo 
porque o ato é realizado com base na lei municipal n. 901, que assim 
dispõe: Art. 112. O adicional por tempo de serviço é devido à razão 
de 10% (dez por cento) após cada período de 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício no serviço público municipal, incidente sobre a 
remuneração de que trata o artigo 91 até o limite de 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço. Ademais, não há quf! se falar em insegurança 
jurídica, pois a finalidade do princípio constitucional é justamente 
assegurar que uma situação concreta de direito não seja alterada, 
especialmente quando sobre ela exista pronunciamento judicial. No 
presente caso, o pronunciamento judicial em vigor retere-se ao 
dever de proceder ao pagamento da gratificação com base na 
remuneração, pois foi essa a consequência da decisão do Supremo 
Tribunal Federal quando cassou os efeitos da liminar concedida 
pelo juiz da 2!! Vara da Fazenda Pública. N. 

Não bastasse, e com base no MS acima citado, a 
Turma Recursal em voto do Ilustre Juiz Dalmo Antônio de Castro Bezerra, 
especificou bem o que seria o objeto das ações de cobrança, que 
fundamentam o pagamento administrativo do presente quinquênio em 
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sua modalidade retroativa, ressaltando que não se adentrava por ocasião 
daquela decisão na querela de qual seria a base de cálculo do quinquênio, 

veja-se: "Assim, considerando que o mandado de segurança foi promovido 
pelo Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho -
SINDEPROF, e sendo o Autor servidor público municipal, os efeitos desta 
decisão poderão lhe ser extensíveis. O recurso do Município não enfrenta o 
mérito da ação, apenas menciona que está pagando as diferenças para os 
servidores que deixaram de receber o adicional a partir de março~· ~~~~~~:­

e fez acordo extrajudicial com o Sindicato para pagamento do p 
1999 a 2003. Também esclarece que está pagando todo o períod 
aos não sindicalizados. As fichas financeiras juntadas a 
comprovam que a partir de abril/2009 o Recorrente vem paaa~~~__;~--.t..­

referido adicional sobre o vencimento e sobre a gratific·(;m~"ll~~=::::;.P­

produtividade. Assim, tendo em vista que o próprio Recorrente reconhece 
o direito dos Autores, e já vem pagando administrativamente o benefício, 
o recurso não merece provimento. Ressalte-se, no entanto, que não se 
está analisando, neste recurso, se é devido ou não o pagamento da 
gratificação sobre a remuneração. Ante o exposto, nego seguimento ao 
recurso nos termos do art. 557 do CPC. ''2• 

Observa-se claramente nobre Procurador-Geral 
de Contas, que o objeto das Ações de Cobrança que originaram o acordo 
para pagamento administrativo do quinquênio, no intuito de se adimplir 
dívida havida com todos os servidores e aqui tratada, em momento algum 
pedem o implemento da remuneração como base de cálculo do 
quinquênio, apenas diferenças sobre o que se pagou a menor em 
desrespeito a ordem judicial. 

Tanto é verdade que no pedido das citadas ações 
e no acordo coletivo firmado junto ao ente municipal, não se pugna pela 
implementação da remuneração como base de cálculo do quinquênio com 
efeitos prospectivos, para o futuro, não, até porque isto será decidido em 
outra demanda, mas pretende-se apenas que no período de vigência da 
liminar advinda da Reclamação n. 4241-3 do STF, e a determinação do MS 
n. 0281302-03.2008.822.0001 sejam pagas as diferenças provindas do que 
decidido judicialmente, dando-se efetividade as decisões judiciais aqui 
sublinhadas. 

2 Recurso Inominado n. 0006380-13.2011.822.0601, Recorrente Município de Porto Velho/ro, 
Recorrida Daniele Silva de Souza; 
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E mais: A discussão sobre a base de cálculo do 
quinquênio, remuneração/vencimento básico, é impertinente no que se 
refere ao período cobrado entre maio de 2006 a março de 2009, 
justamente porque tal discussão não mais poderá ser travada, ante a 
existência de decisão judicial com trânsito em julgado, advinda do MS n. 
0281302-03.2008.822.0001. --n r-r. ~A • · , í t - L L.·~ -r: 

r-:::;--~~ . .. ~-
l TR!BUNAL DE ~l'trt~ 

E diga-se mais uma vez, não que 1 tal d~\-- \\ .._ 
tenha efeitos futuros ou · permanentes. Seus efeitos são ~·~Oé:~.J;:r.. 4 
delimitados, restritamente ao período de vigência da limina cbn · • 
Reclamação 4241-3 do STF. E neste período em que o Muni í 

~--------+-~~~--efetuar o pagamento com base na remuneração e não o fez, gerou-se 
direito subjetivo aos servidores municipais em receber o que não lhes fora 
pago. 

Assim, tem-se que o direito que assiste aos 
servidores é ao pagamento do quinquênio em sua modalidade 
retroativa, período compreendido entre maio de 2006 e abril de 2009, e 
direito este reconhecido judicialmente conforme reiteradas decisões 
judiciais, não a implementação permanente da remuneração como base 
de cálculo do quinquênio, mas a percepção de valores advindos de 
pagamento diferençado do que determinado nos autos do MS n. 
0281302-03.2008.822.0001. É período pontualmente delimitado e 
pretérito! 

De outra banda a Ação ~ivil Pública n. 0023518-
47.2011.822.0001 também não trata da base de cálculo do quinquênio, 
mas sim da impossibilidade de pagamento da Vantagem Pessoal 
nominalmente identificável, criada pela Lei Complementar 350/2009, que 
é sucedâneo jurídico do quinquênio pago sobre a remuneração. 

A dita Lei Complementar municipal em seu artigo 
primeiro assim estabelece: 

""Art. 12. Fica transformada em · Vantagem Pessoal, nominalmente 
identificada, o Adicional por Tempo de Serviço adquirido até 31 de 
março de 2009, tendo como base de cálculo a remuneração". 

Veja-se, no despacho liminar exarado pelo juízo 
da 1ª Vara da Fazenda Pública de Porto Velho/ro, em momento algum se 
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proíbe o pagamento de diferenças aos servidores que reclamem junto ao 
Poder Judiciárj o o efetivo cumprimento de decisões judiciais outras, in 
casu àquelas com conteúdo albergado pela decisão proferida nos autos do 
MS 0281302-03.2008.822.0001. 

O despacho na dita Ação Civil está assir-fii"Jilfil.f~=~ - ~~~ 'l..""t~ 'N- -TT 
j "'"' ·""-.,_~,.,.~ 

{{Assim~ firme nos fundamentos expostos na decisão à fls. _ ,;.,. v_ ,-_ 1 O 
observando~ ainda~ o parcial provimento do Agravo Re i'B~tM'n ,..- ....... "'­
AI 0013153-34.2011.8.22.0000~ DETERMINO A SUSirJ~rtrãlio~":'"f'-~1::=::: 
pagamento de a) vantagem pessoal correspondente 
incorporados~ na forma como estipulada no art. 21 
416/2011; b) gratificação de representação como parcela 
indenizatória; c) e vantagem pessoal de quinquênio (rubrica 161) 
cumulada com base na remuneração, nos moldes da LC no 
350/2009, sem obstar~ contudo~ o pagamento destes benefícios com 
base no vencimento dos servidores públicos municipais.#. 

Veda-se assim a continuidade do pagamento da 
Vantagem Pessoal levando-se em conta o quinquênio calculado sobre a 
remuneração, mas exclusivamente no que tange Vantagem Pessoal, e não 
os direitos garantidos aos servidores por Mandado de Segurança já 
transitado em julgado. É óbvio. 

A extensão do que requerido pelo Ministério 
Público do Estado de Rondônia nos autos da f\ção Civil Pública de n. 
0023518-47.2011.822.0001, não tem o condão de alcançar o pagamento 
do que pretendido no acordo firmado com a Município de Porto Velho 
juntamente com o SINDEPROF, e nas Ações de Cobrança postas a 
apreciação do Juizado Especial da Fazenda Pública de Porto Velho/ro. 

E nem poderia, já que o período entre maio de 
2006 a março de 2009, deveria ter sido pago com base na remuneração e 
não o foi, em flagrante desrespeito a ordem judicial levada a cabo pelo 
Município de Porto Velho/ro. 

A própria magistrada, Drª. Inês Moreira da Costa, 
titular da 1ª Vara da Fazenda Pública desta Capital, em despacho proferido 
em embargos de declaração opostos pelo Sindicato dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Velho/ro - SINDEPROF, na Ação Civil 
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Pública n. 0023518-47.2011.822.0001, ao ser questionada sobre a 
possibilidade 

1
de pagamento retroativo dos valores atinentes ao 

quinquênio d~ servidores no período entre maio de 2006 a março de 
2009, justamente o período açambarcado pelo acordo administrativo 
firmado entre Município de Sindeprof, e as Ações de Cobrança junto ao 
Juizado Especial da Fazenda Pública, assim se pronunciou: 

00 0046 
"a situação jurídica atinente ao quinquênio do períocf;t"iiJii[i~a DE (ro~ 

. ! ~ ~ 

nos aclaratórios repercute em demanda oriunda da izg VFP ·- ;::: ç~ \ \ 

determinava o pagamento sobre o vencimento básicoJ en ··,·· . ~f!i-fo.. __ J::.L..'.---.;.. 
fora concedida liminar na Reclamação n. 4241 perant o .CJBJ;ti'rfft. 

----~--~--~--+--
suspende-la. Na presente demanda al'tl:.:s.M....":~~~--r-.--+:!-

inconstitucionalidade das Leis Complementares n. 
416/2011. Portanto1 a possibilidade ou não do Município efetuar 
pagamento de valor retroativo é situação absolutamente estranha 
à causa de pedir e ao pedido da presente demanda. # 3

, 

A situação é tão clara que o juízo da 1ª Vara da 
Fazenda Pública desta Comarca, já se pronunciara pela não existência de 
conexão, e, por consequência, pela possibilidade do pagamento de valores ~ 

'D L!) 
retroativos atinentes ao quinquênio no período havido entre maio de 0 

~ ~ 
2006 a março de 2009. 

E tem-se mais. O pagamento do retroativo do 
citado período, tendo-se como base de cálculo a remuneração do 
servidor é o único direito que pode se extrair da concessão da segurança 
nos autos do mandamus n. 0281302-03.2008.822.0001, pois nele, como 
já dito alhures, não se pretende a incorporação ao patrimônio jurídico 
dos servidores da remuneração como base de cálculo para efeitos 
futuros, ou seja, paga a diferença daquele período, extingue-se o direito 
a quaisquer outros pedidos ligados ao MS n. 0281302-03.2008.822.0001. 

Portanto, a Vantagem Pessoal tratada na Lei 
Complementar 350/209 do Município de Porto Velho/ro, poderá, em 
sendo esta a decisão advinda da Ação Civil Pública n. 0023518-
47.2011.822.0001, ser calculada sobre o vencimento básico, sem qualquer 
contraposição ao acordo firmado entre o SINDEPROF e o Município de 

3 Despacho exarado nos autos da Ação Civil Pública de n. 0023518-47.2011.822.0001, no dia 02 
de abril de 2012; 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 3798- OLARIA- PORTO VELHO - RO 
TEL.: 69 3229.4481 
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DOS REQUERIMENTOS E PONDERAÇÕES FINASI 

frPHi&N>fL0dlGõ·"i\ir ~} 
Vê-se por tudo que se arrazoou nobJe .e .. . \ \ 

de Contas, que o acordo administrativo firmado com a iSp 
tem por intuito estender a todos se servidores pagamento ~~~~~~::-'!r---t--.;-:. 
remuneratória proveniente de inúmeras decisões judiciais, ~~~~'""~~t=~::;_= 
no Estado Democrático de Direito as decisões judiciais deverão ser 
respeitadas por todos, sejam cidadãos, Administração Pública, Ministério 
Público, e as demais instituições republicanas, sob pena de se instaurar o 
arbítrio e insegurança jurídica. 

Quando o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Velho - SINDEPROF, propôs ao Município de Porto 
Velho acordo para pagamento do retroativo do qüinqüênio, período maio 
de 2006 a março de 2009, o fez com base em decisões judiciais concretas, 
não usando de artifícios jurídicos ou ardis procedimentais, conforme se 
comprova por meio dos inúmeros processos que deferiram pagamento a 
servidores municipais. 

Assim, ao menos no entender do ora requerente 
não há razões jurídicas para que seja suspenso o pagamento, ao menos no 
que tange a legalidade do mesmo, eis que alicerçado em inúmeras 
decisões judiciais. 

De outra banda, se este órgão ministerial 
entender serem necessários ajustes no que tange a forma e prioridade de 
pagamento, sugere o SINDEPROF a confecção e assinatura de um Termo 
de Ajustamento de Conduta - TAC, para que todas as questões sejam 
postas com clareza e acerto, de modo a não se prejudicar ou favorecer 
indevidamente nenhum servidor, que na sua grande maioria, conforme se 
pode verificar por meio dos documentos trazidos, recebem valores 
diminutos com o pagamento da verba aqui tratada. 

Por fim, que este órgão de Contas reveja a 
extensão da Recomendação enviada a Secretaria Municipal de 
Administração, isto pelo fato de que todos os pagamentos de retroativo 
de qüinqüênio, de qualquer espécie e período, encontram-se sobrestados 
tendo em vista a recomendação de Vossa Excelência. 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 3798- OLARIA- PORTO VELHO - RO 
TEL.: 69 3229.4481 
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